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071/1989, alterada pela Resolução CUNI nº. 824/2007, devidamente regulamentada pela Portaria 
Reitoria nº. 296 de 20 de julho de 2020, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade 
Federal de Ouro Preto torna público o presente Boletim Administrativo REGULAR. 
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Atos do Conselho Universitário - CUNI 
 

PROVISÃO CUNI Nº 13/2022 
Substitui, ad referendum, membro da Comissão PADD constituída pela Resolução Cuni nº 2522. A Presidente do 
Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Resolução Cuni nº 2522 e as justificativas apresentadas pela servidora Eliane Aparecida Lima e Silva, 
RESOLVE: Artigo único. Substituir, ad referendum deste Conselho, a servidora Eliane Aparecida Lima e Silva pelo 
servidor Felipe Alves Pinto na presidência da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente 
(PADD) constituída pela Resolução Cuni nº 2522, para apurar as eventuais responsabilidades administrativas 
descritas no Processo UFOP nº 23109.002621/2022-39 c/c nº 23109.012002/2021-21, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. Ouro Preto, 4 de agosto de 2022. CLÁUDIA 
APARECIDA MARLIÉRE DE LIMA, Presidente. 
 

Atos da Reitoria 
 

PORTARIA REITORIA Nº 467, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Substituição CLC/PROF/REITORIA-UFOP Nº 308/2022, de 3 de agosto de 2022, RESOLVE:  
Designar o servidor GABRIEL AUGUSTO SANCHES HERNANDES, matrícula SIAPE nº 0.419.017, para substituir 

mailto:boletim.proad@ufop.edu.br
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a servidora ANDRESSA SILVA SCHIASSI, matrícula SIAPE nº 1.861.386, na função de Coordenador (a) de 
Licitações e Contratos, por ocasião de suas férias regulamentares, no período de 22 de agosto a 5 de setembro, 
percebendo a gratificação correspondente a CD-04. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 468, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
OFÍCIO Nº 426/2022/MOV/CAP/CGGP/SAA-MEC, de 20 de julho de 2022, RESOLVE: Exonerar, a partir de 25 de 
julho de 2022, a servidora EDNA DA SILVA ANGELO, matrícula SIAPE nº 1.075.124, ocupante do cargo de 
Bibliotecária-Documentalista do quadro permanente desta Universidade, da função de Coordenador (a) da Biblioteca 
do Instituto de Ciências Humanas e Sociais, nomeada pela Portaria Reitoria nº 495/2021. Claudia Aparecida Marliere 
de Lima, REITOR(A). 

PORTARIA REITORIA Nº 469, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
disposto na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e toda legislação 
complementar e cabível, considerando o Ofício CLC/PROPLAD/REITORIA-UFOP nº 5835, de 04 de agosto de 2022, 
RESOLVE: Art. 1º Designar o servidores Gabriel Augusto Sanches Hernandes, matrícula SIAPE 0.419.017, Walter 
Cardoso, matrícula SIAPE 0.418.734, Valéria Bonadia Marucchi, matrícula SIAPE 1.616.432, Terezinha Maria 
Neto, matrícula SIAPE 1.969.645, Rosimar Aparecida da Fonseca, matrícula SIAPE 2.011.914, e Karoline Resende 
Conte Cintra, matrícula SIAPE 1.396.943, como pregoeiros da Universidade Federal de Ouro Preto. Art. 2º Nos 
pregões em que atuar um dos servidores designados no artigo anterior, como pregoeiro titular, poderão os demais 
atuar como membros da equipe de apoio. Art. 3º Designar os servidores Willian Douglas Dias, matrícula SIAPE 
1.962.741, Vancianne Goulart Silva, matrícula SIAPE 3.079.482, Andressa Silva Schiassi, matrícula SIAPE 
1.861.386, Luiz Gustavo Gonzaga Moreira, matrícula SIAPE 2.230.458 e Antônio Carlos da Silva, matrícula SIAPE 
1.723.190, para comporem a equipe de apoio. Art. 4º Delegar competência aos pregoeiros para praticar os atos de 
elaboração, assinatura e expedição de Edital, elaborar minutas de contratos previstos no § 1º do art. 62 da Lei 
nº 8.666/93, coordenar o processo licitatório, nos termos do art. 17 do Decreto nº 10.024/2019 e demais legislação 
superveniente. Art. 5º Os Pregoeiros e Equipe de Apoio terão mandato de 01 (um) ano, a partir desta data, 
admitindo-se reconduções, conforme previsto no art. 16, § 2º, do Decreto nº 10.024/2019. Art. 6º Fica revogada a 
Portaria nº 439, de 20 de agosto de 2021, publicada no Boletim Administrativo nº 34 de 27 de agosto de 2021. 
Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 470, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Substituição CLC/PROF/REITORIA-UFOP Nº 308/2022, de 3 de agosto de 2022, 
RESOLVE: Designar o servidor GABRIEL AUGUSTO SANCHES HERNANDES, matrícula SIAPE nº 0.419.017, para 
substituir a servidora ANDRESSA SILVA SCHIASSI, matrícula SIAPE nº 1.861.386, na função de Coordenador (a) 
de Licitações e Contratos, por ocasião de suas férias regulamentares, no dia 6 de setembro de 2022, percebendo a 
gratificação correspondente a CD-04. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 472, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
OFÍCIO Nº 986/2022/CGA/GAB/SE/SE-MEC, de 5 de julho de 2022, RESOLVE: Exonerar, a partir de 31 de julho de 
2022, a servidora JAQUELINE PINHEIRO SCHULTZ, matrícula SIAPE nº 2.013.141, ocupante do cargo de 
Secretária Executiva do quadro permanente desta Universidade, da função de Coordenadora do Programa de 
Estudantes-Convênio de Graduação (PEC-G), nomeada pela Portaria Reitoria nº 484/2020. Claudia Aparecida 
Marliere de Lima, REITOR(A). 
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PORTARIA REITORIA Nº 473, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
 A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
OFÍCIO Nº 986/2022/CGA/GAB/SE/SE-MEC, de 5 de julho de 2022, RESOLVE: Exonerar, a partir de 31 de julho de 
2022, o servidor ANDERSON ANTONIO GAMARANO, matrícula SIAPE nº 2.258.295, ocupante do cargo de Auxiliar 
em Administração do quadro permanente desta Universidade, da função de Coordenador (a) de Convênios e 
Mobilidades Internacionais da Diretoria de Relações Internacionais, nomeado pela Portaria Reitoria nº 628/2021, 
publicada no Diário Oficial da União nº 216, de 18 de novembro de 2021. Claudia Aparecida Marliere de 
Lima, REITOR(A). 

PORTARIA REITORIA Nº 476, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, RESOLVE: Retificar a 
Portaria Reitoria nº 464, de 3 de agosto de 2022. Onde se lê: "...29 de junho de 2022 a 28 de junho de 2021...", leia-
se: "...29 de junho de 2022 a 28 de junho de 2024...". Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 477, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
OFÍCIO Nº 986/2022/CGA/GAB/SE/SE-MEC, de 5 de julho de 2022, RESOLVE: Exonerar, a partir de 31 de julho de 
2022, a servidora JAQUELINE PINHEIRO SCHULTZ, matrícula SIAPE nº 2.013.141, ocupante do cargo de 
Secretária Executiva do quadro permanente desta Universidade, da função de Diretor(a) de Relações 
Internacionais, nomeada pela Portaria Reitoria nº 218/2021, publicada no Diário Oficial da União nº 105, de 8 de 
junho de 2021. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 478, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
OFÍCIO Nº 986/2022/CGA/GAB/SE/SE-MEC, de 5 de julho de 2022, RESOLVE: Nomear o servidor ANDERSON 
ANTONIO GAMARANO, matrícula SIAPE nº 2.258.295, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração do quadro 
permanente desta Universidade, para exercer, a partir de 1 de agosto de 2022, nos termos da Lei 8.168/91, a função 
de Diretor (a) de Relações Internacionais, em exercício na Diretoria de Relações Internacionais, percebendo, 
enquanto no exercício dessa função, gratificação correspondente a uma CD-04. Claudia Aparecida Marliere de 
Lima, REITOR(A). 

PORTARIA REITORIA Nº 479, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, RESOLVE: Designar, 
como Gestor de Protocolo da Universidade Federal de Ouro Preto (Unidade Gestora 154046), o servidor ZENÓBIO 
DOS SANTOS JÚNIOR, Arquivista, matrícula SIAPE nº 1.729.185, CPF nº ***.542.361-**, lotado na Coordenadoria 
de Arquivo Central, atualmente no exercício do cargo de Coordenador(a) do Arquivo Central. Claudia Aparecida 
Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

Atos da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1376, DE 03 DE AGOSTO DE 2022 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria n° 540, de 05/08/1994, Considerando: O Decreto 1.590, de 10 de agosto de 1995; O 
Decreto 4.836, de 09 de setembro de 2003; A Resolução CUNI 1.490, de 24 de maio de 2013; A Instrução Normativa 
nº 02, de 12 de setembro de 2018; O processo interno n° 23109.003260/2022-48; RESOLVE: Art. 1º Conceder, a 
partir de 15 de agosto de 2022, a flexibilização da jornada de trabalho para o servidor do quadro de pessoal Técnico-
Administrativo em Educação abaixo relacionado, lotado na Diretoria de Bibliotecas e Informação - SISBIN (Núcleo 
Administrativo). Art 2° Fica a cargo dos dirigentes das unidades acadêmicas e administrativas, chefias de 
departamentos e demais chefias providenciar a publicação do quadro, permanentemente atualizado, com a escala 
nominal dos servidores, constando dias e horários estabelecidos para o expediente.  Art. 3º O descumprimento das 
normas estabelecidas na Resolução CUNI 1.490 e em seu anexo submeterá o servidor e a chefia imediata ao 
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disposto no título V da lei 8.112/1990. Parágrafo único. A responsabilidade pela observação do cumprimento dos 
requisitos estabelecidos nos Decretos n° 1.590/1995 e n° 4.836/2003 será da chefia imediata do servidor.  
 

SIAPE Nome do servidor Cargo 

1.823.005 LEONARDO PENA TESTASICCA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1377, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta  de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
A Resolução CUNI nº 1.642, de 04 de junho de 2014; O processo interno nº 23109.003055/2022-82; RESOLVE: 
Conceder a ISSAMU ENDO, matrícula SIAPE nº 0.418.655, promoção funcional, a partir de 03/10/2016, do nível IV 
da classe D, com denominação de Professor Associado para a classe E, com denominação de Professor Titular da 
carreira de Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade, com efeito financeiro a partir de 
15/03/2022. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1378, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta  de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
A Resolução CUNI nº 1.642, de 04 de junho de 2014; O processo interno nº 23109.004618/2022-50; RESOLVE: 
Conceder a MARIA DO CARMO PIRES, matrícula SIAPE nº 1.451.279, promoção funcional, a partir de 02/04/2022, 
do nível IV da classe D, com denominação de Professor Associado para a classe E, com denominação de Professor 
Titular da carreira de Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade, com efeito financeiro a partir de 
11/04/2022. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1379, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
A Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.006550/2022-43; 
RESOLVE: Conceder a TATIANA BARRETO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 3.136.908, aceleração da 
promoção a partir de 02/07/2022, do nível II da classe A, com denominação de Professor Adjunto-A para o nível I da 
classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior do quadro de pessoal desta 
Universidade.  Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1380, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
A Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.006561/2022-23; 
RESOLVE: Conceder a DANIELA ANTUNES LESSA, matrícula SIAPE nº 1.280.170, aceleração da promoção a 
partir de 19/06/2022, do nível II da classe A, com denominação de Professor Adjunto-A, para o nível I da classe C, 
com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior do quadro de pessoal desta 
Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1381, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
A Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008157/2022-94; 
RESOLVE: Conceder a LEONARDO NOGUEIRA ALVES, matrícula SIAPE nº 1.413.525, aceleração da promoção a 
partir de 29/06/2022, do nível II da classe A, com denominação de Professor Assistente-A, para o nível I da classe B, 
com denominação de Professor Assistente da carreira de Magistério Superior do quadro de pessoal desta 
Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
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PORTARIA PROGEP Nº 1382, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
A Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008579/2022-60; 
RESOLVE: Conceder a PEDRO MANUEL ALAMEDA HERNANDEZ, matrícula SIAPE nº 3.155.526, progressão 
funcional a partir de 03/06/2022, para o nível II da classe A, com denominação de Professor Adjunto-A da carreira de 
Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1383, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.007280/2022-98; 
RESOLVE: Conceder a WENDEL COURA VITAL, matrícula SIAPE nº 2.610.459, progressão funcional a partir de 
03/08/2022, para o nível III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior 
do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE 
GESTÃO DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 1384, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.007281/2022-32; 
RESOLVE: Conceder a ALEXANDRA RESENDE CAMPOS, matrícula SIAPE nº 1.151.769, progressão funcional a 
partir de 04/06/2022, para o nível III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 1385, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
A Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.007527/2022-76; 
RESOLVE: Conceder a PAULA MELO DE ABREU VIEIRA, matrícula SIAPE nº 2.028.970, progressão funcional a 
partir de 06/06/2022, para o nível IV da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 1386, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008575/2022-81; 
RESOLVE: Conceder a KATIA GARDENIA HENRIQUE DA ROCHA, matrícula SIAPE nº 2.229.212, progressão 
funcional a partir de 08/06/2022, para o nível III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de 
Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1387, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.007610/2022-45; 
RESOLVE: Conceder a ADRIANA LUCIA MEIRELES, matrícula SIAPE nº 1.148.043, progressão funcional a partir 
de 18/07/2022, para o nível III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 
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PORTARIA PROGEP Nº 1388, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.007621/2022-25; 
RESOLVE: Conceder a PLINIO CAVALCANTI MOREIRA, matrícula SIAPE nº 0.320.102, progressão funcional a 
partir de 20/07/2022, para o nível III da classe D, com denominação de Professor Associado da carreira de 
Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1389, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.007642/2022-41; 
RESOLVE: Conceder a ALEXANDRE COSTA VAL, matrícula SIAPE nº 1.048.749, progressão funcional a partir de 
23/07/2022, para o nível IV da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior 
do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE 
GESTÃO DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 1390, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
A Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008577/2022-71; 
RESOLVE: Conceder a PAULA CRISTINA DE ALMEIDA RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 3.125.623, aceleração 
da promoção a partir de 13/06/2022, do nível II da classe A, com denominação de Professor Adjunto-A para o nível I 
da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior do quadro de pessoal desta 
Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1391, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe 
foi delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o disposto no artigo 207, 
caput, da Lei nº 8.112/90; Considerando o disposto no artigo 2º do Decreto nº 6.690/2008; Considerando o processo 
SEI nº 23109.010433/2022-84; Resolve: Art. 1º - Conceder, a partir de 30  de julho  de 2022, 120 (cento e vinte) dias 
de licença maternidade à servidora JULIANA CASTRO BERGAMINI, matrícula SIAPE nº 1.496.601, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE MAGISTERIO SUPERIOR , lotada no DEPARTAMENTO DE EDUCACAO FISICA.       
Art. 2º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a licença maternidade concedida no artigo anterior. Isabela Perucci 
Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1392, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.007778/2022-51; 
RESOLVE: Conceder a CLAUDIA ANTONIA ALCANTARA AMARAL, matrícula SIAPE nº 3.096.060, progressão 
funcional a partir de 18/06/2022, para o nível II da classe D, com denominação de Professor Associado da carreira 
de Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-
REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1393, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.007870/2022-11; 
RESOLVE: Conceder a JOSE RUBENS LIMA JARDILINO, matrícula SIAPE nº 1.801.569, progressão funcional a 
partir de 28/07/2022, para o nível III da classe D, com denominação de Professor Associado da carreira de 
Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
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PORTARIA PROGEP Nº 1394, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008004/2022-47; 
RESOLVE: Conceder a MARCIO FELICIANO BRAGA, matrícula SIAPE nº 2.243.168, progressão funcional a partir 
de 04/08/2022, para o nível III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 1395, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
 A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
A Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008580/2022-94; 
RESOLVE: Conceder a ANDREA REGINA DIAS DA SILVA, matrícula SIAPE nº 3.312.089, progressão funcional a 
partir de 21/06/2022, para o nível II da classe D, com denominação de Professor Associado da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 

 
PORTARIA PROGEP Nº 1396, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 

A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
A Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008574/2022-37; 
RESOLVE: Conceder a ANDRE AUGUSTO DEODATO, matrícula SIAPE nº 1.933.292, aceleração da promoção a 
partir de 21/06/2022, do nível II da classe A, com denominação de Professor Adjunto-A para o nível I da classe C, 
com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior do quadro de pessoal desta 
Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1397, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008058/2022-11; 
RESOLVE: Conceder a CLEZIO ROBERTO GONCALVES, matrícula SIAPE nº 2.189.644, progressão funcional a 
partir de 03/08/2022, para o nível III da classe D, com denominação de Professor Associado da carreira de 
Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1398, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008235/2022-51; 
RESOLVE: Conceder a VERONICA MENDES PEREIRA, matrícula SIAPE nº 2.015.302, progressão funcional a 
partir de 22/06/2022, para o nível IV da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 

 
PORTARIA PROGEP Nº 1399, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 

A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008394/2022-55; 
RESOLVE: Conceder a GLAUCO FERREIRA GAZEL YARED, matrícula SIAPE nº 2.611.776, progressão funcional a 
partir de 29/07/2022, para o nível IV da classe D, com denominação de Professor Associado da carreira de 
Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
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PORTARIA PROGEP Nº 1400, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 

A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008481/2022-11; 
RESOLVE: Conceder a ZIRLENE ALVES DA SILVA SANTOS, matrícula SIAPE nº 2.505.831, progressão funcional 
a partir de 24/07/2022, para o nível II da classe D, com denominação de Professor Associado da carreira de 
Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1401, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
A Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008545/2022-75; 
RESOLVE: Conceder a MARTA BERTIN, matrícula SIAPE nº 1.520.812, progressão funcional a partir de 
20/07/2022, para o nível III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior 
do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE 
GESTÃO DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 1402, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008549/2022-53; 
RESOLVE: Conceder a JOANA FERREIRA DO AMARAL, matrícula SIAPE nº 1.962.792, progressão funcional a 
partir de 08/08/2022, para o nível II da classe D, com denominação de Professor Associado da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 1403, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
A Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no OFÍCIO-CIRCULAR Nº 39/2019/GAB/SAA/SAA-
MEC; O disposto no processo interno nº 23109.008572/2022-48; RESOLVE: Conceder a VIVIAN ANDRADE 
ARAUJO COELHO, matrícula SIAPE nº 1.279.869, aceleração da promoção a partir de 16/06/2022, do nível II da 
classe B, com denominação de Professor Assistente para o nível I da classe C, com denominação de Professor 
Adjunto da carreira de Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves 
Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1404, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.009180/2022-04; 
RESOLVE: Conceder a LASER ANTONIO MACHADO OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2.942.320, progressão 
funcional a partir de 07/07/2022, para o nível II da classe D, com denominação de Professor Associado da carreira 
de Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-
REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1405, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008649/2022-80; 
RESOLVE: Conceder a BRUNO MENDES RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 2.241.960, progressão funcional a 
partir de 23/07/2022, para o nível III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 
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PORTARIA PROGEP Nº 1406, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
 A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008701/2022-06; 
RESOLVE: Conceder a AMAURI CESAR ALVES, matrícula SIAPE nº 1.893.670, progressão funcional a partir de 
03/08/2022, para o nível III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior 
do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE 
GESTÃO DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 1407, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.010450/2022-11, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 04 de agosto a 31 de dezembro de 2022, ao servidor 
LAURO ANGELO GONCALVES DE MORAES, Siape nº 2.728.971 ocupante do cargo de ANALISTA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO, lotado no INSTITUTO DE CIENCIAS EXATAS E BIOLOGICAS.  Isabela Perucci 
Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1408, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008761/2022-11; 
RESOLVE: Conceder a EDESIO DE LARA MELO, matrícula SIAPE nº 2.172.628, progressão funcional a partir de 
14/07/2022 , para o nível II da classe D, com denominação de Professor Associado da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade.  Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1409, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
A Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008755/2022-63; 
RESOLVE: Conceder a LEANDRO CORREA PAES LEME, matrícula SIAPE nº 2.242.065, progressão funcional a 
partir de 29/07/2022, para o nível III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 1410, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
A Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008846/2022-07; 
RESOLVE: Conceder a ROVADAVIA ALINE DE JESUS RIBAS, matrícula SIAPE nº 7.419.024, progressão funcional 
a partir de 04/07/2022, para o nível III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 

 
PORTARIA PROGEP Nº 1412, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 

 A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.009055/2022-96; 
RESOLVE:Conceder a KELLY MOREIRA BEZERRA GANDRA, matrícula SIAPE nº 2.930.150, progressão funcional 
a partir de 09/08/2022, para o nível IV da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 
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PORTARIA PROGEP Nº 1413, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.007043/2021-46, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 04 de agosto a 31 de dezembro de 2022, 
aoà servidora ANGELA MARIA RAIMUNDO, Siape nº 1.644.803 ocupante do cargo de BIBLIOTECARIO-
DOCUMENTALISTA, lotada na DIRETORIA DE BIBLIOTECAS E INFORMAÇÃO. Isabela Perucci Esteves 
Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1414, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.009839/2022-14; 
RESOLVE: Conceder a LUCIANO MAGELA ROZA, matrícula SIAPE nº 1.165.772, progressão funcional a partir de 
12/07/2022, para o nível  III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior 
do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE 
GESTÃO DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 1415, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
 A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.009297/2022-80; 
RESOLVE: Conceder a CLARISSE DA SILVA VIEIRA CAMELO DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1.477.661, 
progressão funcional a partir de 23/07/2022, para o nível III da classe D, com denominação de Professor Associado 
da carreira de Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves 
Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 

 
PORTARIA PROGEP Nº 1416, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 

A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.009522/2022-88; 
RESOLVE: Conceder a INAJARA DE SALLES VIANA NEVES, matrícula SIAPE nº 1.466.740, progressão funcional 
a partir de 19/07/2022, para o nível III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 1417, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
 A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.009582/2022-09; 
RESOLVE: Conceder a AURELIANO CLARET DA CUNHA, matrícula SIAPE 1.549.478, promoção funcional a partir 
de 15/08/2022, do nível IV da classe C, com denominação de Professor Adjunto para o nível I da classe  D, com 
denominação de Professor Associado da carreira de Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. 
Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1418, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
A Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.009654/2022-18; 
RESOLVE: Conceder a ANLIY NATSUYO NASHIMOTO SARGEANT, matrícula SIAPE nº 1.636.996, progressão 
funcional a partir de 24/07/2022, para o nível IV da classe D, com denominação de Professor Associado da carreira 
de Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-
REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
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PORTARIA PROGEP Nº 1419, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
A Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.009780/2022-64; 
RESOLVE: Conceder a BRUNA DE FATIMA PEDROSA GUEDES FLAUSINO, matrícula SIAPE nº 2.611.023, 
progressão funcional a partir de 25/07/2022, para o nível IV da classe C, com denominação de Professor Adjunto da 
carreira de Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-
REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1420, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.009961/2022-91; 
RESOLVE: Conceder a CRISTIANO DE CARVALHO LANA, matrícula SIAPE nº 1.805.438, progressão funcional a 
partir de 03/08/2022, para o nível III da classe D, com denominação de Professor Associado da carreira de 
Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1421, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.010201/2022-26; 
RESOLVE: Conceder a SANDRA APARECIDA LIMA DE MOURA, matrícula SIAPE nº 1.797.912, progressão 
funcional a partir de 01/08/2022, para o nível III da classe D, com denominação de Professor Associado da carreira 
de Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-
REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 

 
PORTARIA PROGEP Nº 1422, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 

A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.010220/2022-52; 
RESOLVE: Conceder a ALISSANDRA NAZARETH DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1.547.790, progressão 
funcional a partir de 01/08/2022, para o nível II da classe D, com denominação de Professor Associado da carreira 
de Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-
REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1423, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.010225/2022-85; 
RESOLVE: Conceder a DAVI DAS CHAGAS NEVES, matrícula SIAPE nº 2.925.181, promoção funcional a partir de 
01/08/2022, do nível II da classe B, com denominação de Professor Assistente para o nível I da classe  C, com 
denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade. 
Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1424, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.010228/2022-19; 
RESOLVE: Conceder a RODRIGO DE SOUZA CORREA, matrícula SIAPE nº 2.242.044, progressão funcional a 
partir de 03/08/2022, para o nível III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 
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PORTARIA PROGEP Nº 1425, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.010444/2022-64, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 03 de agosto  a 04  de novembro de 2022 , ao servidor 
DIOGO ALVES DE MATOS, Siape nº 2.015.416 ocupante do cargo de TECNICO DE LABORATORIO AREA, lotado 
no DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ELETRICA.  Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1426, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.008998/2022-00; 
Conceder a LETICIA MENDES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2.378.156, progressão funcional a partir de 
02/08/2022, para o nível IV da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior 
do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE 
GESTÃO DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 1427, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.009001/2022-21; 
RESOLVE: Conceder a ALINE MENDES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2.354.668, progressão funcional a partir 
de 01/07/2022, para o nível III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1428, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
A Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.009820/2022-78; 
RESOLVE: Conceder a RITA CRISTINA LIMA LAGES, matrícula SIAPE nº 1.624.878, progressão funcional a partir 
de 26/07/2022, para o nível III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 1429, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria UFOP nº 540, de 5 de agosto de 1994, tendo em vista o 
disposto no § 2° do art. 21 da Resolução Cuni nº 1.480, de 18 de abril de 2013, e o inteiro teor do processo SEI nº 
23109.006550/2020-81, resolve: Homologar o estágio probatório e conceder estabilidade, a partir de 08/08/2022, 
à servidora ANA LUIZA LEITE COSTA, matrícula Siape nº 3.143.201, ocupante do cargo de Professor de Magistério 
Superior, conforme determina o art. 41 da Constituição Federal, alterado pelo art. 6º da Emenda Constitucional nº 
19, publicada no DOU em 05/06/98. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO 
DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 1430, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.007170/2022-26, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 05 de agosto a 05 de novembro de 2022, à servidora 
FLAVIA EMILIA JACINTO, Siape nº 2.397.174, ocupante do cargo de TECNICO DE LABORATORIO AREA, 
lotada no DEPARTAMENTO DE QUIMICA (DEQUI). Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
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PORTARIA PROGEP Nº 1431, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.009000/2022-86; 
RESOLVE: Conceder a PAULO MONTEIRO NUNES, matrícula SIAPE nº 1.764.996, aceleração da promoção a 
partir de 04/07/2022, do nível I da classe B, com denominação de Professor Assistente, para o nível I da classe C, 
com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior do quadro de pessoal desta 
Universidade. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1432, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 
O Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe 
foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o processo administrativo 
23109.008575/2020-10 e a necessidade de retificar o registro funcional do servidor, R e s o l v e: Remover, a pedido, 
Eduarda Duarte Ferreira Pedrosa, matrícula SIAPE Nº. 1.074.760, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, da Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEP para a Coordenadoria de Desenvolvimento de 
Pessoal - CDP. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1433, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ufop nº 540, de 5 de agosto de 1994, e tendo em vista o 
disposto nos arts. 29 e 35 da Resolução Cuni nº 733, de 17 de fevereiro de 2006, e o inteiro teor do processo SEI nº 
23109.006648/2020-39, resolve: Homologar o estágio probatório e conceder estabilidade, a partir de 09/08/2022, 
ao servidor GABRIEL PEREIRA VIEIRA, matrícula Siape nº 3.143.241, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 

 
PORTARIA PROGEP Nº 1435, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 

 O Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94 considerando o Processo nº 23109.010585/2022-87, 
RESOLVE: Art. 1º Suspender, no período de 23/07/2022 a 19/01/2023, o afastamento para capacitação da servidora 
RENATA OLIVEIRA ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 2.047.307, lotado no Departamento de Arquitetura e Urbanismo, 
por motivo de licença maternidade. Art. 2º O afastamento suspenso no artigo anterior será retomado no período de 
20/01/2023 a 28/08/2023. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE 
PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 1434, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.004935/2021-95, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 08 de agosto a 05 de fevereiro de 2023, 
à servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA, Siape nº 0.418.831, ocupante do cargo de AUXILIAR DE COZINHA, 
lotado(a) no(a) DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AMBIENTAL (DEAMB). Isabela Perucci Esteves 
Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1438, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando: O disposto na Lei nº 
11.091/2005; O disposto no OFÍCIO-CIRCULAR Nº 39/2019/GAB/SAA/SAA-MEC; O disposto no processo interno nº 
23109.009378/2022-80; RESOLVE: Conceder a CAIO GUSTAVO SILVA ANDRADE, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA, matrícula SIAPE nº 2.322.378, nível de classificação C, nível de capacitação 4, padrão 
de vencimento 05, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, Incentivo à 
Qualificação a partir de 14/07/2022, no percentual de 15% (quinze por cento por cento). Isabela Perucci Esteves 
Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
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PORTARIA PROGEP Nº 1439, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 
O Pró-reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o disposto no artigo 207, 
caput, da Lei nº 8.112/90, Considerando o disposto no artigo 2º do Decreto nº 8.737/2016, Considerando Processo 
SEI n°23109.010043/2022-12, Resolve: Art. 1º - Conceder, a partir de 07/08/2022, 05 (cinco) dias de licença 
paternidade ao servidor Gustavo Silveira Breguez matrícula SIAPE nº 1078574, ocupante do cargo 
de FARMACEUTICO-HABILITACAO, lotado na ESCOLA DE NUTRICAO Art. 2º - Prorrogar por mais 15 (quinze) 
dias a licença paternidade concedida no artigo anterior. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1441, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 
O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Memorando de Substituição 
SOC/REITORIA-UFOP Nº 309/2022; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) THAMIRES FERNANDES 
PINTO, matrícula SIAPE nº 2.267.554, para substituir DEBORA MENDES NETO, matrícula SIAPE nº 2.938.305, na 
função de CHEFE DA SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS, por ocasião de férias regulamentares do(a) 
titular no período de 15/08/2022 a 01/09/2022, referente ao exercício de 2022, percebendo gratificação 
correspondente a FG3, salvo em caso de impossibilidade legal de pagamento.  Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-
REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1443, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando: O disposto na Lei nº 
11.091/2005; O disposto no OFÍCIO-CIRCULAR Nº 39/2019/GAB/SAA/SAA-MEC; O disposto no processo interno nº 
23109.010275/2022-62; RESOLVE: Conceder a KARINA MARCELE MARQUES, ocupante do cargo de TECNICO 
DE LABORATORIO AREA, matrícula SIAPE nº 2.230.681, nível de classificação D, nível de capacitação 1, padrão 
de vencimento 05, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, Incentivo à 
Qualificação a partir de 08/08/2022, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento). Isabela Perucci Esteves 
Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1445, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.001903/2022-19, R E S O L V E: Art. 1º Conceder, para fins de participação em curso de educação 
formal, jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 09 de agosto   a 08 de dezembro de 2022, 
à servidora ROSE SAMYRA GUEDES ZAHN,  Siape nº 1.686.488, ocupante do cargo de AUXILIAR EM 
ADMINISTRACAO, lotada no COORDENADORIA DE REGISTRO E CADASTRO (CRC). Art. 2º Revogar a portaria 
PROGEP Nº 1204, de 21 de julho de 2022. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE 
GESTÃO DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 1446, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 
O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Despacho ICEB 0377589, 
de 10/08/2022; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) HILDEBERTO CALDAS DE SOUSA, matrícula SIAPE 
nº 0.418.933, para substituir KATIANE DE OLIVEIRA PINTO COELHO NOGUEIRA, matrícula SIAPE nº 2.571.805, 
na função de COORDENADOR(A) DE CURSO DE BACHARELADO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, por ocasião de 
férias regulamentares do(a) titular no período de 16/08/2022 a 30/08/2022, referente ao exercício 
de 2021, percebendo gratificação correspondente a FUC-0001, salvo em caso de impossibilidade legal de 
pagamento. Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1447, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
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interno nº 23109.010709/2022-24, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 22 de agosto a 05 de dezembro 2022, ao servidor 
MARCILIO LUIZ BRETAS, Siape nº 1.096.193 ocupante do cargo de ALMOXARIFE, lotado na ESCOLA DE 
NUTRIÇÃO. Isabela Perucci Esteves Fagundes, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 1449, DE 12 DE AGOSTO DE 2022 
O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Memorando de Substituição 
PRACE/REITORIA-UFOP Nº 312/2022; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) PEDRO ZAMPIER LOPES VIEIRA DE 
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2.083.241, para substituir MARCELO DIAS DE SANTANA, matrícula SIAPE 
nº 2.230.499, na função de COORDENADOR(A) DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO, por ocasião de 
férias regulamentares do(a) titular no período de 22/08/2022 a 02/09/2022, referente ao exercício 
de 2022, percebendo gratificação correspondente a FG3, salvo em caso de impossibilidade legal de pagamento. 
 Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 
 

Atos da Pró-reitoria de Planejamento e Administração - PROPLAD 
 

PORTARIA PROPLAD/REITORIA-UFOP Nº 10/2022, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 
Reconstitui Comissão de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório de servidor técnico-
administrativo em educação da Universidade Federal de Ouro Preto. O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, nomeado pela Portaria Reitoria Nº 256, de 
02 de Junho de 2021, no uso de suas atribuições legais, Considerando a PORTARIA PROPLAD/REITORIA-UFOP 
Nº 39/2021, DE 04 DE AGOSTO DE 2021(0202076), Considerando a PORTARIA PROPLAD/REITORIA-UFOP Nº 
40/2021, DE 09 DE AGOSTO DE 2021(0204350), Considerando o OFÍCIO CDP/PROGEP/REITORIA-UFOP Nº 
5415/2022(seq. 0364054), de  18 de julho de 2022, Considerando o processo SEI Nº 23109.006595/2021-37.           
R e s o l v e : Art. 1º - Reconstituir a Comissão de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório composta pelos 
servidores efetivos estáveis: Américo Tristão Bernardes (CCON), matrícula SIAPE 0.418.977, Paulo Sérgio de 
oliveira (CCON), matrícula SIAPE: 2.263.037 e Jonnatha Eládio Nazareth Faria (NTI), matrícula SIAPE 2.321.158, 
para, sob a presidência do primeiro, proceder à avaliação da servidora Bruna Silva Araújo, matrícula 
SIAPE 1.065.730, ocupante do cargo de Contador(a), lotada na Coordenadoria de Convênios. Art. 2º - A Comissão 
de Avaliação deverá fazer as avaliações e encaminhar os relatórios à Coordenadoria de Desenvolvimento de 
Pessoal - CDP, dentro dos prazos institucionais informados por ela. Art. 3º- Publique-se no Boletim Administrativo 
da Universidade Federal de Ouro Preto. Eleonardo Lucas Pereira, Pró-reitor de Planejamento e Administração. 
 

PORTARIA PROPLAD/REITORIA-UFOP Nº 11/2022, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 
Reconstitui Comissão de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório de servidor técnico-
administrativo em educação da Universidade Federal de Ouro Preto. O PRÓ-RETOR DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO, nomeado pela Portaria Reitoria Nº 256, de 02 de Junho de 2021, no uso de suas atribuições 
legais, Considerando a PORTARIA PROPLAD/REITORIA-UFOP Nº 24/2021, DE 22 DE ABRIL DE 2021 (0162294), 
Considerando o OFÍCIO CDP/PROGEP/REITORIA-UFOP Nº 5416/2022(seq. 0364079), de 18 de julho de 2022, 
Considerando o processo SEI Nº 23109.008487/2020-18. R e s o l v e : Art. 1º - Reconstituir a Comissão de 
Avaliação em Estágio Probatório composta pelos servidores Américo Tristão Bernardes (CCON), matrícula 
SIAPE 0.418.977, Ricardo Pacheco da Silveira (CCON), matrícula SIAPE 1.669.111 e Eron Martins Xavier (CAC), 
matrícula SIAPE 1.968.287, para, sob a presidência da primeira, avaliar o desempenho em estágio probatório do 
servidor MARCUS VINICIUS SOUSA BRAGA, matrícula SIAPE 3.210.041, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, lotado na Coordenadoria de Convênios. Art. 2º - A Comissão de Avaliação deverá fazer as avaliações 
e encaminhar os relatórios à Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal - CDP, dentro dos prazos institucionais 
informados por ela. Art. 3 - Publique-se no Boletim Administrativo da Universidade Federal de Ouro Preto. Eleonardo 
Lucas Pereira, Pró-reitor de Planejamento e Administração. 
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Atos da Pró-reitoria de Orçamento - PROF 
 

PORTARIA PROF/REITORIA-UFOP Nº 32/2022, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 
O Pró-Reitor de Finanças, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Reitoria nº 255, de 02 de 
junho de 2021, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e com a Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de Maio de 2017, Considerando a PORTARIA PROF Nº 49, de 11 de novembro de  2020,  
RESOLVE: Art. 1º  Revogar o Artigo 3º da Portaria PROF nº Nº 49, de 11 de novembro de  2020, que trata da 
designação do servidor LUIZ CARLOS PIVA, matrícula SIAPE nº 1.041.981, para acompanhar e fiscalizar, como 
fiscal técnico, a execução do Contrato nº 025/2020, celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO e a empresa INTERMEDIAR SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 17.646.341/0001-31, Processo UFOP nº 
23109.003440/2020-68, que tem como objetivo que tem como objetivo a prestação de serviços de conservação e 
manutenção de áreas verdes e vias pavimentadas, sem dedicação exclusiva de mão de obra, incluindo materiais de 
consumo, insumos, equipamentos e maquinários necessários e adequados para execução dos serviços, nos Campi 
da UFOP de Belo Horizonte, Mariana e Ouro Preto. Art. 2º  Designar a servidora MÁRCIA MARIA BARBOSA, 
matrícula SIAPE nº  1.721.771, para acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnica, a execução do contrato acima 
mencionado. Art. 3º  Os procedimentos relacionados à gestão contratual deverão obedecer ao disposto no anexo I 
dessa Portaria e demais cláusulas dispostas no Termo de Contrato. Eduardo Curtiss dos Santos, PRÓ-REITOR(A) 
DE FINANÇAS. 

Anexo I 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS 

Conforme disposto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão- Instrução Normativa nº 05/2017 As 
atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o 
cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade 
das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de 
problemas relativos ao objeto (art. 39, IN 05/2017 – MPDG). 1. DEFINIÇÕES Gestor: servidor nomeado, através 
de portaria específica, para coordenar as atividades de acompanhamento da execução do contrato. Assim sendo, 
deve agir de forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, pela contratada, das regras previstas no 
instrumento contratual e, ainda, buscar os resultados esperados. Gestor substituto: servidor nomeado para atuar 
em substituição ao gestor do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da gestão contratual. Fiscal 
técnico: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na fiscalização técnica do contrato, 
acompanhando sua execução, sob coordenação do gestor do contrato. Fiscal técnico substituto: servidor 
nomeado para atuar em substituição ao fiscal técnico do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade 
da fiscalização d ocontrato. Fiscal administrativo: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na 
fiscalização administrativa do contrato com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, acompanhando sua 
execução, sob coordenação do gestor do contrato. Fiscal administrativo substituto: servidor nomeado para atuar 
em substituição ao  fiscal administrativo do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da fiscalização 
do contrato. 2. DAS ATRIBUIÇÕES: 2.1 Do gestor: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e 
ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos 
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos, dentre outros (art. 40, I, IN 05/2017 – MPDG). 2.2 Do fiscal técnico: acompanhar 
a execução do contrato com o objetivo de avaliar e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 
modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no edital da licitação e contrato. Atua sob coordenação do gestor, dando suporte técnico às decisões 
administrativas a serem tomadas por este (art. 40, II, IN 05/2017 – MPDG).. 2.3 Do fiscal administrativo: 
acompanhar os aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento (art. 40, III, IN 05/2017 – MPDG). 3. DISPOSITIVO 
LEGAL: As atividades de gestão e fiscalização dos contratos administrativos são previstas na Instrução Normativa 
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nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre as 
regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Eduardo Curtiss dos Santos, PRÓ-REITOR(A) DE 
FINANÇAS. 

PORTARIA PROF/REITORIA-UFOP Nº 33/2022, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 
O Pró-Reitor de Finanças, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Reitoria nº 255, de 02 de 
junho de 2021, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e com a Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de Maio de 2017,Considerando a PORTARIA PROF Nº 50, de 11 de novembro 
de  2020, RESOLVE: Art. 1º  Revogar o Artigo 3º da Portaria PROF nº Nº 50, de 11 de novembro de  2020, que trata 
da designação do servidor LUIZ CARLOS PIVA, matrícula SIAPE nº 1.041.981, para acompanhar e fiscalizar, como 
fiscal técnico, a execução do Contrato nº 026/2020, celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO e a empresa REDE LIMPA FÁCIL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA, CNPJ nº 19.947.846/0001-48, 
Processo SEI UFOP nº 23109.003440/2020-68, que tem como objetivo a prestação de serviços de conservação e 
manutenção de áreas verdes e vias pavimentadas, sem dedicação exclusiva de mão de obra, incluindo materiais de 
consumo, insumos, equipamentos e maquinários necessários e adequados para execução dos serviços, em João 
Monlevade. Art. 2º  Designar a servidora MÁRCIA MARIA BARBOSA, matrícula SIAPE nº  1.721.771, para 
acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnica, a execução do contrato acima mencionado. Art. 3º  Os procedimentos 
relacionados à gestão contratual deverão obedecer ao disposto no anexo I dessa Portaria e demais cláusulas 
dispostas no Termo de Contrato. Eduardo Curtiss dos Santos, PRÓ-REITOR(A) DE FINANÇAS. 

Anexo I 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS 

Conforme disposto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão- Instrução Normativa nº 05/2017 As 
atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o 
cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de 
problemas relativos ao objeto (art. 39, IN 05/2017 – MPDG). 1. DEFINIÇÕES Gestor: servidor nomeado, através de 
portaria específica, para coordenar as atividades de acompanhamento da execução do contrato. Assim sendo, deve 
agir de forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, pela contratada, das regras previstas no instrumento 
contratual e, ainda, buscar os resultados esperados. Gestor substituto: servidor nomeado para atuar em substituição 
ao gestor do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da gestão contratual. Fiscal técnico: servidor 
nomeado, através de portaria específica, para atuar na fiscalização técnica do contrato, acompanhando sua 
execução, sob coordenação do gestor do contrato. Fiscal técnico substituto: servidor nomeado para atuar em 
substituição ao fiscal técnico do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da fiscalização d ocontrato. 
Fiscal administrativo: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na fiscalização administrativa do 
contrato com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, acompanhando sua execução, sob coordenação do 
gestor do contrato. Fiscal administrativo substituto: servidor nomeado para atuar em substituição ao  fiscal 
administrativo do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da fiscalização do contrato. 2. DAS 
ATRIBUIÇÕES: 2.1 Do gestor: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, 
setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outros (art. 40, I, IN 05/2017 – MPDG). 2.2 Do fiscal técnico: acompanhar a execução do contrato com o 
objetivo de avaliar e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no edital da licitação e contrato. Atua 
sob coordenação do gestor, dando suporte técnico às decisões administrativas a serem tomadas por este (art. 40, II, 
IN 05/2017 – MPDG).. 2.3 Do fiscal administrativo: acompanhar os aspectos administrativos da execução dos 
serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento (art. 40, III, IN 
05/2017 – MPDG). 3. DISPOSITIVO LEGAL: As atividades de gestão e fiscalização dos contratos administrativos 
são previstas na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob 
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o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Eduardo 
Curtiss dos Santos, PRÓ-REITOR(A) DE FINANÇAS. 

 
PORTARIA PROF/REITORIA-UFOP Nº 34/2022, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 

O Pró-Reitor de Finanças, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Reitoria nº 255, de 02 de 
junho de 2021, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e com a Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de Maio de 2017; RESOLVE: Art. 1º  Designar o servidor  MÁXIMO ELEOTÉRIO MARTINS, 
SIAPE nº 2.044.***, para acompanhar e fiscalizar, como gestor, a execução do Contrato nº 025/2022, celebrado 
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO e a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
LTDA, CNPJ nº 35.820.448/0030-70, Processo SEI UFOP nº 23109.008400/2022-74, Pregão Eletrônico nº 020/2022, 
que tem como objetivo a contratação de empresa especializada para fornecimento de gases especiais, 
industrializados e engarrafados, incluindo cessão dos cilindros em regime de comodato, com entregas parceladas, 
por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. Art. 2º  Designar o servidor ELEONARDO LUCAS PEREIRA, SIAPE nº 1.550.***, para acompanhar 
e fiscalizar, como gestor substituto, a execução do contrato acima descrito. Art. 3º  Designar a servidora ADRIANA 
TRÓPIA DE ABREU, SIAPE nº 2.617.***, para acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnica (indicação PROPPPI), a 
execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais. Art. 4º  Designar o servidor THIAGO CAZATI, SIAPE 
nº 1.718.***, para acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnico substituto (indicação PROPPI), a execução do 
contrato acima descrito nos impedimentos legais. Art. 5º  Designar o servidor WANDEIR WAGNER DE OLIVEIRA, 
SIAPE nº 1.433.***, para acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnico (indicação EMED), a execução do contrato 
acima descrito nos impedimentos legais. Art. 6º  Designar o servidor CASSIO ZUMERLE MASIOLI, SIAPE nº 
1.644.***, para acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnico substituto (indicação EMED), a execução do contrato 
acima descrito nos impedimentos legais. Art. 7º  Designar a servidora GABRIELA DE CÁSSIA AMÂNCIO, SIAPE nº 
1.011.***, para acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnica (indicação ENUT), a execução do contrato acima 
descrito nos impedimentos legais. Art. 8º  Designar a servidora ANDREIA PEREZ DE TASSIS, SIAPE nº 2.389.***, 
para acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnica substituta (indicação ENUT), a execução do contrato acima 
descrito nos impedimentos legais. Art. 9º  Designar o servidor HYGOR MEZADRI, SIAPE nº 2.933.***, para 
acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnico (indicação EF), a execução do contrato acima descrito nos 
impedimentos legais. Art. 10.  Designar a servidora AMANDA DE VASCONCELOS QUARESMA, SIAPE nº 2.240.***, 
para acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnica substituta (indicação EF), a execução do contrato acima descrito 
nos impedimentos legais. Art. 11.  Designar o servidor THIAGO RODRIGO GOMES DA SILVA, SIAPE nº 
1.943.***, para acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnico (indicação ICEB), a execução do contrato acima descrito 
nos impedimentos legais. Art. 12.  Designar o servidor JOSÉ EDUARDO FERREIRA E PEREIRA, SIAPE nº 
2.728.***, para acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnico substituto (indicação ICEB), a execução do contrato 
acima descrito nos impedimentos legais. Art. 13.  Vigência do contrato de 10 de agosto de 2022 a 09 de agosto de 
2023. Art. 14.  Os procedimentos relacionados à gestão contratual deverão obedecer ao disposto no anexo I dessa 
Portaria e demais cláusulas dispostas no Termo de Contrato. Eduardo Curtiss dos Santos, PRÓ-REITOR(A) DE 
FINANÇAS. 

Anexo I 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS 

Conforme disposto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão- Instrução Normativa nº 05/2017 As 
atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o 
cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de 
problemas relativos ao objeto (art. 39, IN 05/2017 – MPDG). 1. DEFINIÇÕES Gestor: servidor nomeado, através de 
portaria específica, para coordenar as atividades de acompanhamento da execução do contrato. Assim sendo, deve 
agir de forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, pela contratada, das regras previstas no instrumento 
contratual e, ainda, buscar os resultados esperados. Gestor substituto: servidor nomeado para atuar em substituição 
ao gestor do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da gestão contratual. Fiscal técnico: servidor 
nomeado, através de portaria específica, para atuar na fiscalização técnica do contrato, acompanhando sua 
execução, sob coordenação do gestor do contrato. Fiscal técnico substituto: servidor nomeado para atuar em 
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substituição ao fiscal técnico do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da fiscalização d ocontrato. 
Fiscal administrativo: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na fiscalização administrativa do 
contrato com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, acompanhando sua execução, sob coordenação do 
gestor do contrato. Fiscal administrativo substituto: servidor nomeado para atuar em substituição ao  fiscal 
administrativo do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da fiscalização do contrato. 2. DAS 
ATRIBUIÇÕES: 2.1 Do gestor: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, 
setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outros (art. 40, I, IN 05/2017 – MPDG). 2.2 Do fiscal técnico: acompanhar a execução do contrato com o 
objetivo de avaliar e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no edital da licitação e contrato. Atua 
sob coordenação do gestor, dando suporte técnico às decisões administrativas a serem tomadas por este (art. 40, II, 
IN 05/2017 – MPDG).. 2.3 Do fiscal administrativo: acompanhar os aspectos administrativos da execução dos 
serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento (art. 40, III, IN 
05/2017 – MPDG). 3. DISPOSITIVO LEGAL: As atividades de gestão e fiscalização dos contratos administrativos 
são previstas na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob 
o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Eduardo 
Curtiss dos Santos, PRÓ-REITOR(A) DE FINANÇAS. 

 
PORTARIA PROF/REITORIA-UFOP Nº 35/2022, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 

O Pró-Reitor de Finanças, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Reitoria nº 255, de 02 de 
junho de 2021, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e com a Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de Maio de 2017;Considerando a Resolução CUNI nº 2.414, que alterou a Resolução CUNI 
nº 2.304, que aprovou a nova estrutura organizacional da UFOP e criou a Pró-Reitoria de Finanças; Considerando a 
Portaria Reitoria nº 461, de 03 de agosto de 2022, que constitui o Rol de Responsáveis da Unidade Gestora 154046, 
e que é de competência da Pró-Reitoria de Finanças a emissão de Portarias de Fiscalização; RESOLVE:              
Art. 1º  Designar a servidora SANDRA MARIA ANTUNES NOGUEIRA, SIAPE Nº 1.68*.***, para acompanhar e 
fiscalizar, como gestora, a execução do Contrato nº 028/2020, celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
OURO PRETO e a empresa CONSTRUTORA AGD LTDA., CNPJ nº 10.651.663/0001-20, Processo SEI UFOP 
nº  23109.003863/2020-88, Pregão Eletrônico nº 012/2020, que tem como objetivo a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços, sob demanda, de manutenção predial, preventiva e corretiva, e 
adequação de infraestrutura, com fornecimento de equipamentos, peças, materiais e mão de obra. Art. 2º  Designar 
o servidor EDMUNDO DANTAS GONÇALVES, SIAPE nº 1.64*.***, para acompanhar e fiscalizar, como gestor 
substituto, a execução do contrato acima descrito. Art. 3º  Designar a servidora MÁRCIA MARIA BARBOSA XAVIER
, SIAPE nº 1.72*.***, para acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnica - Área de Obras Civis, Instalações Prediais 
Elétricas, Mecânicas e Equipamentos, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais. 
Art. 4º  Designar o servidor HELDENISSON JUSTINO HERMENEGILDO, SIAPE nº 1.09*.***, para acompanhar e 
fiscalizar, como fiscal técnico substituto - Área de Obras Civis, Instalações Prediais Elétricas, Mecânicas e 
Equipamentos, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais. Art. 5º  Designar a 
servidora VERÔNICA VIEIRA DE CARVALHO, SIAPE nº 1.89*.***, para acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnica 
- Área de Redes, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais. Art. 6º  Designar o 
servidor GLEIZER VITOR NONATO, SIAPE nº 1.64*.***, para acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnico substituto 
- Área de Redes, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais. Art. 7º  Designar o 
servidor JONNATHA ELADIO NAZARETH FARIA, SIAPE nº 2.32*.***, para acompanhar e fiscalizar, como fiscal 
técnico substituto - Área de Redes, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais. 
Art. 8º  Designar o servidor LUCIANO DE LOURDES BARBOSA, SIAPE nº 1.46*.***, para acompanhar e fiscalizar, 
como fiscal técnico substituto - Área de Redes, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais. Art. 
9º Esta Portaria substitui a Portaria PROPLAD/REITORIA-UFOP Nº 1/2021, de 20 de janeiro de 2021. Art. 10.  Os 
procedimentos relacionados à gestão contratual deverão obedecer ao disposto no anexo I dessa Portaria e demais 
cláusulas dispostas no Termo de Contrato. Eduardo Curtiss dos Santos, PRÓ-REITOR(A) DE FINANÇAS. 
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Anexo I 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS 

Conforme disposto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão- Instrução Normativa nº 05/2017 As 
atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o 
cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de 
problemas relativos ao objeto (art. 39, IN 05/2017 – MPDG). 1. DEFINIÇÕES Gestor: servidor nomeado, através de 
portaria específica, para coordenar as atividades de acompanhamento da execução do contrato. Assim sendo, deve 
agir de forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, pela contratada, das regras previstas no instrumento 
contratual e, ainda, buscar os resultados esperados. Gestor substituto: servidor nomeado para atuar em substituição 
ao gestor do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da gestão contratual. Fiscal técnico: servidor 
nomeado, através de portaria específica, para atuar na fiscalização técnica do contrato, acompanhando sua 
execução, sob coordenação do gestor do contrato. Fiscal técnico substituto: servidor nomeado para atuar em 
substituição ao fiscal técnico do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da fiscalização d ocontrato. 
Fiscal administrativo: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na fiscalização administrativa do 
contrato com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, acompanhando sua execução, sob coordenação do 
gestor do contrato. Fiscal administrativo substituto: servidor nomeado para atuar em substituição ao  fiscal 
administrativo do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da fiscalização do contrato. 2. DAS 
ATRIBUIÇÕES: 2.1 Do gestor: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, 
setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outros (art. 40, I, IN 05/2017 – MPDG). 2.2 Do fiscal técnico: acompanhar a execução do contrato com o 
objetivo de avaliar e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no edital da licitação e contrato. Atua 
sob coordenação do gestor, dando suporte técnico às decisões administrativas a serem tomadas por este (art. 40, II, 
IN 05/2017 – MPDG).. 2.3 Do fiscal administrativo: acompanhar os aspectos administrativos da execução dos 
serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento (art. 40, III, IN 
05/2017 – MPDG). 3. DISPOSITIVO LEGAL: As atividades de gestão e fiscalização dos contratos administrativos 
são previstas na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob 
o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Eduardo 
Curtiss dos Santos, PRÓ-REITOR(A) DE FINANÇAS. 
 

PORTARIA PROF/REITORIA-UFOP Nº 36/2022, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 
O Pró-Reitor de Finanças, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Reitoria nº 255, de 02 de 
junho de 2021, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e com a Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de Maio de 2017; RESOLVE: Art. 1º   Designar a servidora MÁRCIA MARIA BARBOSA, 
SIAPE nº 1.72*.***, para acompanhar e fiscalizar, como gestora, a execução do Contrato nº 024/2022, celebrado 
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO e a empresa ELEVADORES DINIZ LTDA, CNPJ nº 
08.873.472/0001-60, Processo SEI UFOP nº 23109.005193/2022-04, Pregão Eletrônico nº 007/2022, que tem como 
objetivo a contratação de empresa especializada e registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
CREA designada para prestar serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva, por período de 12 (doze) 
meses, com fornecimento total de peças, componentes e materiais novos e originais, em 11 (onze) elevadores e em 
31 (trinta e uma) plataformas elevatórias, pertencentes à Universidade Federal de Ouro Preto, distribuídos nos campi 
de Ouro Preto, Mariana e João Monlevade. Art. 2º  Designar a servidora SANDRA MARIA ANTUNES 
NOGUEIRA, SIAPE nº 1.68*.***, para acompanhar e fiscalizar, como gestora substituta, a execução do contrato 
acima descrito. Art. 3º  Designar o servidor MARCELO HENRIQUE TAVARES GOMES, SIAPE nº 1.89*.***, para 
acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnico, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais. 
Art. 4º  Designar o servidor HELDENISSON JUSTINO HERMENEGILDO, SIAPE nº 1.09*.***, para acompanhar e 
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fiscalizar, como fiscal técnico substituto, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais. 
Art. 5º  Designar o servidor UASCAR PEREIRA QUINTÃO, SIAPE nº 2.21*.***, para acompanhar e fiscalizar, como 
fiscal técnico (atribuições da Segurança do Trabalho), a execução do contrato acima descrito nos impedimentos 
legais. Art. 6º  Designar o servidor REINALDO CORRÊA MAIA, SIAPE nº 1.07*.***, para acompanhar e fiscalizar, 
como fiscal técnico substituto (atribuições da Segurança do Trabalho), a execução do contrato acima descrito nos 
impedimentos legais. Art. 7º  Vigência do Contrato a partir de 29 de setembro de 2022. Art. 8º  Os procedimentos 
relacionados à gestão contratual deverão obedecer ao disposto no anexo I dessa Portaria e demais cláusulas 
dispostas no Termo de Contrato. Eduardo Curtiss dos Santos, PRÓ-REITOR(A) DE FINANÇAS. 

Anexo I 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS 

Conforme disposto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão- Instrução Normativa nº 05/2017 As 
atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o 
cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de 
problemas relativos ao objeto (art. 39, IN 05/2017 – MPDG). 1. DEFINIÇÕES Gestor: servidor nomeado, através de 
portaria específica, para coordenar as atividades de acompanhamento da execução do contrato. Assim sendo, deve 
agir de forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, pela contratada, das regras previstas no instrumento 
contratual e, ainda, buscar os resultados esperados. Gestor substituto: servidor nomeado para atuar em substituição 
ao gestor do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da gestão contratual. Fiscal técnico: servidor 
nomeado, através de portaria específica, para atuar na fiscalização técnica do contrato, acompanhando sua 
execução, sob coordenação do gestor do contrato. Fiscal técnico substituto: servidor nomeado para atuar em 
substituição ao fiscal técnico do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da fiscalização d ocontrato. 
Fiscal administrativo: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na fiscalização administrativa do 
contrato com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, acompanhando sua execução, sob coordenação do 
gestor do contrato. Fiscal administrativo substituto: servidor nomeado para atuar em substituição ao  fiscal 
administrativo do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da fiscalização do contrato. 2. DAS 
ATRIBUIÇÕES: 2.1 Do gestor: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, 
setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outros (art. 40, I, IN 05/2017 – MPDG). 2.2 Do fiscal técnico: acompanhar a execução do contrato com o 
objetivo de avaliar e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no edital da licitação e contrato. Atua 
sob coordenação do gestor, dando suporte técnico às decisões administrativas a serem tomadas por este (art. 40, II, 
IN 05/2017 – MPDG).. 2.3 Do fiscal administrativo: acompanhar os aspectos administrativos da execução dos 
serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento (art. 40, III, IN 
05/2017 – MPDG). 3. DISPOSITIVO LEGAL: As atividades de gestão e fiscalização dos contratos administrativos 
são previstas na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob 
o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Eduardo 
Curtiss dos Santos, PRÓ-REITOR(A) DE FINANÇAS. 
 

Atos da Pró-reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis - PRACE 
 

PORTARIA PRACE Nº 85, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora de Assuntos Comunitários e Estudantis da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso 
da competência que lhe foi delegada pela Portaria Reitoria n. 223, de 20 de maio de 2021; Considerando o Relatório 
Final da Sindicância Investigativa - 23109.005608/2022-31; RESOLVE: Art. 1º - Nomear a servidora Carolina 
Machado Saraiva, SIAPE nº 1.332.213, o servidor Henrique Delazare Mosqueira, SIAPE 2.079.239 e 
a discente Helena Rodrigues Graco, matrícula 17.2.6180, para, sob a presidência da primeira, 
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constituírem Comissão Disciplinar, destinada a apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os fatos que constam do 
Processo Administrativo n. 23109.009623/2022-59, bem como os fatos conexos que surgirem no decorrer dos 
trabalhos. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Administrativo da UFOP. 
Natalia de Souza Lisboa, PRÓ-REITOR(A) DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E ESTUDANTIS. 
 

PORTARIA PRACE Nº 86, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 
A Pró-Reitora de Assuntos Comunitários e Estudantis da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso 
da competência que lhe foi delegada pela Portaria Reitoria n. 223, de 20 de maio de 2021; Considerando o 
documento SEI 0371471; Resolve: Art. 1º - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente, 
designada pela Portaria PRACE nº 71, de 08 de junho de 2022, publicada no Boletim Administrativo nº 23, de 10 de 
junho de 2022, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, as eventuais responsabilidades administrativas 
descritas no Processo n. 23109.007507/2022-03, com a consequente convalidação dos atos até aqui praticados.   
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Administrativo da UFOP. Natalia de 
Souza Lisboa, PRÓ-REITOR(A) DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E ESTUDANTIS. 
 

Atos da Pró-reitoria de Graduação - PROGRAD 
 

PORTARIA PROGRAD Nº 70, DE 03 DE AGOSTO DE 2022 
Aprova alteração curricular para o curso de Engenharia Mecânica, grau Bacharelado em Engenharia 
Mecânica, campus Ouro Preto. O Pró-Reitor de Graduação em exercício da Universidade Federal de Ouro Preto, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Resolução CEPE Nº 4.076, considerando: os processos no 
Sistema Eletrônico de Informação (SEI): Nº 23109.006207/2022-07, Nº 23109.006476/2022-65; que as alterações 
propostas representam ajustes curriculares; que está mantida a integridade do Projeto Pedagógico do Curso; que 
não há necessidade de ampliação do número de servidores sejam técnicos ou docentes; que não há aumento de 
gastos com ampliação de espaços físicos e de gastos de custeio do curso; RESOLVE: Art.1º Substituir a disciplina 
FIS110 - Fundamentos de Óptica e Quântica 30h (2T+0P) pela disciplina  FIS105 - Fundamentos de Física 
Experimental 30h (0T+2P), já existente. Estabelecer a equivalência entre elas. Art.2º Excluir a disciplina FIS110 - 
Fundamentos de Óptica e Quântica como pré-requisito para a disciplina MEC107 - Processo de Fundição e 
Soldagem. Art.3º Incluir a disciplina FIS105 - Fundamentos de Física Experimental como pré-requisito para a 
disciplina MEC107 - Processo de Fundição e Soldagem. Art.4º Incluir a nova disciplina eletiva MEC123 - Cogeração 
e Geração de Energia Renovável, cujo programa encontra-se anexo a esta Portaria. Art. 5º Esta Portaria entra em 
vigor a partir do segundo semestre letivo de 2022. Adilson Pereira dos Santos 

Pró-Reitor de Graduação em exercício.  
Nome do Componente Curricular em português: Cogeração e Geração de Energia 
Renovável 
  
Nome do Componente Curricular em inglês: 
Cogeneration and Renewable Energy Generation 
  

Código: MEC123 

Nome e sigla do departamento: 
Departamento de Engenharia Mecânica – DEMEC 

Unidade acadêmica: 
Escola de Minas 

Modalidade de oferta:       [ x ] presencial                   [ ] a distância 

Carga horária semestral Carga horária semanal 

Total 60 horas Extensionista 00 horas Teórica 03 horas/aula Prática 01 hora/aula 

EMENTA: 
Aspectos Básicos da Cogeração. Análise técnica do projeto de cogeração. Energia Solar. Energia Eólica. Energia 
da Biomassa. Energia do Hidrogênio. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
  

1. INTRODUÇÃO: Geração e uso da energia elétrica no Brasil. Aspectos Institucionais. Fontes Tradicionais e 
Fontes Alternativas de Energia. Definição de Cogeração. Histórico e Vantagens da Cogeração. 

2. ASPECTOS BÁSICOS DA COGERAÇÃO: Revisão de Termodinâmica; Contexto. Ciclos usados em 
Cogeração. Ciclos avançados de Cogeração. Viabilidade da Cogeração. Situações de Operação. Unidades 
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de Processo. 
3. ANÁLISE TÉCNICA DO PROJETO DE COGERAÇÃO: Introdução. Considerações gerais sobre o projeto de 

centrais de cogeração. 
4. ENERGIA SOLAR: Introdução ao estudo da energia solar. Potencial solar do Brasil e formas de utilização. 

Softwares. Produção de calor e de energia elétrica. Perspectivas e tendências futuras. 
5. ENERGIA EÓLICA: Energia eólica e suas características. Vantagens e Desvantagens. Tecnologias e 

operação. Energia eólica no Brasil. Softwares. Perspectiva e Tendências Futuras. 
6. ENERGIA DA BIOMASSA: Introdução. Pirólise e Gaseificação. Gás de Síntese. Tecnologias. Uso energético 

da biomassa. Softwares. Pesquisas e tendências futuras. 
7. ENERGIA DO HIDROGÊNIO: Introdução. Células a combustível. Estrutura básica e Componentes. Sistemas 

híbridos. Aplicações e Desempenho. Pesquisas e tendências futuras. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
1. WILLIAMS, J. Richard. Solar energy: technology and applications. Ann Arbor, Mich.: Ann Arbor Science 

c1974. ix, 134 p. & ISBN 0250400642 (enc.). 
  

2. VILLALVA, Marcelo Gradella. Energia solar fotovoltaica: conceitos e aplicações. São Paulo (SP): Érica, 
2012. 224 p. ISBN 9788536504162 (broch.) 

3. ATLAS Solarimétrico do Brasil: banco de dados terrestres. Recife: Ed. Universitária da UFPE 2000. 111 p. 
4. CUSTÓDIO, Ronaldo dos Santos. Energia eólica: para produção de energia elétrica. Rio de Janeiro: 

Eletrobrás 2009. 280 p. ISBN 9788587083098 (broch.). 
5. NOGUEIRA, Luiz Augusto Horta. Dendroenergia: fundamentos e aplicações. Brasília (DF): ANEEL 2000. 144 

p. ISBN 8587491032 (broch.). 
6. SANTOS, Fernando Luiz; QUEIROZ, José Humberto de; COLODETTE, Jorge Luiz. Bioenergia & 

biorrefinaria: cana-de-açucar & espécies florestais. Viçosa: Os editores, 2013. 551 p. 
7. TOLMASQUIM, M. T. Energia Renovável: Hidráulica, Biomassa, Eólica, Solar, Oceânica. EPE: Rio de 

Janeiro, 2016. Disponível em <https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-
 abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-172/Energia%20Renov%C3%A1vel%20-
%20Online%2016maio2016.pdf> 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 
  

1. BALESTIERI, J. A. P. Cogeração - Geração Combinada de Eletricidade e Calor. UFSC, 2002. 
2. KALOGIROU, S. Engenharia de Energia Solar - Processos e Sistemas. Rio de Janeiro: GEN LTC; 1ª edição, 

864 páginas. 2016. 
3. BASU, P. Biomass Gasification and Pyrolysis: Practical Design. Academic Press. 2010. 
4. HORLOCK, J. H. Cogeneration - combined heat and power (CHP): thermodynamics and economics. 

Pergamon Press, 210 pages, 1987. 
5. CEMIG – Companhia Energética de Minas Gerais. Alternativas Energéticas: uma visão CEMIG. Disponível 

em http://www.cemig.com.br/pt-
br/A_Cemig_e_o_Futuro/inovacao/ Alternativas_Energeticas/Documents/Alternativas%20Energ%C3%A9tic
as%20-%20Uma%20Visao%20Cemig.pdf. 

6. ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica. Atlas de Energia Elétrica - 2ª ed., Brasília: 2005. Disponível 
em: http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/Atlas/download.htm. 

7. BOYCE, M. P. Handbook for Cogeneration and Combined Cycle Power Plants. ASME Press, 557 pages, 
2002. 

8. BUTLER, C. H. Cogeneration: engineering, design, financing, and regulatory compliance. McGraw-Hill, 442 
pages, 1984. 

Adilson Pereira dos Santos, Pró-Reitor de Graduação em exercício. 
 

PORTARIA PROGRAD Nº 72, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 
Aprova alteração curricular para o curso de Engenharia Ambiental, grau Bacharelado em Engenharia 
Ambiental, campus Ouro Preto. O  Pró-Reitor de Graduação em exercício da Universidade Federal de Ouro Preto, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Resolução CEPE Nº 4.076, considerando: o processo no 
Sistema Eletrônico de Informação (SEI) Nº 23109.003505/2022-37; que as alterações propostas representam ajustes 
curriculares; que está mantida a integridade do Projeto Pedagógico do Curso; que não há necessidade de ampliação 
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do número de servidores sejam técnicos ou docentes; que não há aumento de gastos com ampliação de espaços 
físicos e de gastos de custeio do curso; RESOLVE: Art.1º Substituir a disciplina MEC122 - Fenômenos de Transporte 
(60h, 2t e 2p) pela nova disciplina MEC124 - Fenômenos de Transporte (60h, 2t e 2p), cujo programa encontra-se 
anexo a esta Portaria. Estabelecer a equivalência entre elas. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir 
do segundo semestre letivo de 2022. Adilson Pereira dos  Santos, Pró-Reitor de Graduação em exercício. 

Nome do Componente Curricular em português: 
FENÔMENOS DE TRANSPORTE 
  
Nome do Componente Curricular em inglês: 
TRANSPORT PHENOMENA 

Código: MEC124 

Nome e sigla do departamento: 

Departamento de Engenharia Mecânica - DEMEC 

  

Unidade Acadêmica: 

Escola de Minas 

Modalidade de oferta:     [ x ] presencial                  [  ]  a distância 

Carga horária semestral Carga horária semanal 

Total 

60 horas 

Extensionista    

00 horas 

Teórica 

02 horas/aula 

Prática 

02 horas/aula 

Ementa: 

Conceitos Fundamentais. Dinâmica dos Fluidos. Leis Básicas da Mecânica dos Fluidos. Escoamento Viscoso 
Incompressível em Condutos. Leis Básicas da Transferência de Calor. Condução de Calor Unidimensional em 
Regime Permanente. Condução em Regime Transitório. Fundamentos da Convecção Natural e Forçada. 

Conteúdo programático: 

1. Introdução e Conceitos Fundamentais: Algumas características dos fluidos; Dimensões, homogeneidade 
dimensional e unidades; Sistema de unidades; Análise do comportamento dos fluidos; Medidas de massa e do peso 
dos fluidos; Lei dos gases perfeitos; Viscosidade; Compressibilidade dos fluidos; Pressão de vapor. 
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2. Estática dos Fluidos: Pressão num ponto; Equação básica do campo de pressão; Distribuição de pressão num 
fluido em repouso; Atmosfera padrão; Medidas de pressão; Manometria; Dispositivos mecânicos e elétricos de 
medida da pressão; Força hidrostática numa superfície plana; Prisma das pressões; Forças hidrostáticas em 
superfícies curvas. 

  

3. Dinâmica dos Fluidos Elementar: Segunda Lei de Newton; Aplicação da segunda lei de Newton ao longo de uma 
linha de corrente; Aplicação da segunda lei de Newton normal a uma linha de corrente; Pressões estática, dinâmica, 
de estagnação e total; Aplicação da equação de Bernoulli; 

  

4. Cinemática dos Fluidos: O campo de velocidade; O campo de aceleração; Sistemas e volumes de controle; 
Teorema do transporte de Reynolds; 

  

5. Análise com Volumes de Controles Finitos: Equação de conservação da massa; Equação de conservação da 
quantidade de movimento linear; Equação de conservação da energia; 

  

6. Escoamento Viscoso em Condutos: Características gerais dos escoamentos em condutos; Análise dimensional do 
escoamento em tubos; Escoamento em condutos; Medição de vazão em tubos; 

  

7. Introdução e Leis Básicas da Transferência de Calor: Origens físicas e equações das taxas de transferência; 
Conservação de energia; Análise de problemas de transferência de calor; Unidades e dimensões; 
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8. Condução Unidimensional em Regime Estacionário: Equação da taxa de condução; As propriedades térmicas da 
matéria; A parede plana; Uma análise alternativa da condução; Sistemas radiais; Condução com geração de energia 
térmica; Transferência de calor em superfícies estendidas; 

  

9. Condução em Regime Transiente: Método da capacitância concentrada; Validade do método da capacitância 
concentrada; Efeitos espaciais; A parede plana com convecção; Sistemas radiais com convecção; 

  

10. Fundamentos da Convecção Natural e Forçada: Conceito de convecção natural e forçada; Relações empíricas 
para escoamento interno; Relações empíricas para escoamento externo. 

  

Bibliografia básica: 

ÇENGEL, Y A; CIMBALA, J M. Mecânica dos fluidos: fundamentos e aplicações. São Paulo: McGraw-Hill 2007. 
XXVI, 816 p. ISBN 9788586804588. 

BRUNETTI, Franco. Mecânica dos fluidos. São Paulo: Prentice-Hall, 2005. X, 410 p. ISBN 8587918990. 

INCROPERA, F. P.; DEWITT, D. P.; BERGAMAN, T. L.; LAVINE, A. S. Fundamentos de Transferência de Calor e de 
Massa. Trad. Eduardo Mach Queiroz e Fernando Luiz Pellegrini Pessoa. 6 ed. Rio de Janeiro: LTC- Livros Técnicos 
e Científicos Editora S. A., 2008. 

ÇENGEL, Y. A. Transferência de Calor e Massa - Uma abordagem prática. Trad. Luiz Felipe Mendes de Moura. Rev. 
Tec. Kamal A. R. Ismail. 3 ed. São Paulo: McGraw-Hill, 2009. 

  

Bibliografia complementar: 
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KREITH, F.; BOHN, M. S. Princípios de Transferência de Calor. Trad. All Tasks. Rev. Tec. Flávio Maron Vichi e 
Maria Teresa Castilho Mansor. 6 ed. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003. 

WHITE, Frank M. Mecânica dos fluidos. 4. ed. Rio de Janeiro: McGraw-Hill 2002. 570 p. ISBN 858680424X. 

FOX, Robert W.; MCDONALD, Alan T.; PRITCHARD, Philip J. Introdução a mecânica dos fluidos. 7 ed. Rio de 
Janeiro: LTC 2010. 710 p. ISBN 9788521617570.  

HOLMAN, J. P. Transferência de Calor. Trad. Luiz Fernando Milanez, São Paulo: McGraw-Hill do Brasil Ltda, 1983. 
Original inglês 

OZISIK, M. N. Transferência de Calor - Um Texto Básico. Trad. Luiz de Oliveira, Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 
1990. Original inglês. 

  

Adilson Pereira dos Santos , Pró-Reitor de Graduação em exercício. 
 

PORTARIA PROGRAD Nº 73, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 
Aprova alteração curricular para o curso de Engenharia de Controle e Automação, grau Bacharelado em Engenharia 
de Controle e Automação, campus Ouro Preto. O Pró-Reitor de Graduação em exercício da Universidade Federal de 
Ouro Preto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Resolução CEPE Nº 4.076, considerando: 
o processo no Sistema Eletrônico de Informação (SEI) Nº 23109.003505/2022-37; que as alterações propostas 
representam ajustes curriculares; que está mantida a integridade do Projeto Pedagógico do Curso; que não há 
necessidade de ampliação do número de servidores sejam técnicos ou docentes; que não há aumento de gastos 
com ampliação de espaços físicos e de gastos de custeio do curso. RESOLVE: Art.1º Substituir a disciplina MEC161 
- Fenômenos de Transporte para a Engenharia de Controle e Automação (60h, 4t e 0p) pela disciplina, já 
existente, MEC124 - Fenômenos de Transporte (60h, 2t e 2p). Estabelecer a equivalência entre elas. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor a partir do segundo semestre letivo de 2022. Adilson Pereira dos Santos, Pró-Reitor de 
Graduação em exercício. 
 
 

Atos do Instituto de Ciências Exatas e Biológicas - ICEB 
 

PORTARIA ICEB Nº 33, DE 29 DE JULHO DE 2022 
Indica representantes do Iceb para comissão de fiscalização de contrato de fornecimento de gases especiais. A 
Vice-Diretora do Instituto de Ciências Exatas e Biológicas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Processo SEI nº 23109.009838/2022-70, RESOLVE: Artigo único.  Indicar os 
servidores Thiago Rodrigo Gomes da Silva (Siape 1.943.455), lotado do Departamento de Física, e José Eduardo 
Ferreira e Pereira (Siape 2.728.354), lotado no Departamento de Química, para, como fiscal titular e fiscal suplente, 
respectivamente, representarem o Iceb na comissão que tratará da fiscalização do contrato de fornecimento de 
gases especiais à UFOP, conforme Processo SEI nº 23109.009838/2022-70. PATRÍCIA DE ABREU MOREIRA, 
Diretora em exercício. 
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PORTARIA ICEB Nº 34, DE 8 DE AGOSTO DE 2022 
Constitui comissão de avaliação de desempenho em estágio probatório de servidor TAE. A Vice-Diretora do Instituto 
de Ciências Exatas e Biológicas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no artigo 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o artigo 15 da Resolução CUNI nº 
733, que dispõe sobre a avaliação de desempenho em estágio probatório bem como sobre a avaliação para 
concessão da estabilidade do servidor técnico-administrativo em educação do quadro de pessoal da Universidade 
Federal de Ouro Preto, e o Processo nº 23109.008902/2022-03, RESOLVE: Art. 1º Constituir comissão especial 
composta pelo docente Ricardo Tavares (Siape 1.533.266) - Deest e pelos servidores técnico-administrativos Dalva 
Aparecida Santana (Siape 1.536.676) - Iceb, indicada pela CPA, e Eduardo Andrews Duarte Silva (Siape 2.318.507) 
- Demat, indicado pela Diretoria do Iceb, para, sob a presidência do primeiro, avaliar o desempenho do servidor 
técnico-administrativo Ademir Rafael Marques Guedes (Siape 3.296.918) em estágio probatório. Art. 2º A comissão 
de avaliação terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação desta no Boletim Administrativo da Universidade 
Federal de Ouro Preto, para fazer as avaliações e encaminhar os relatórios à CDP/Progep. PATRÍCIA DE ABREU 
MOREIRA, Vice-Diretora. 

PORTARIA ICEB Nº 35, DE 8 DE AGOSTO DE 2022 
Constitui comissão de avaliação de estabilidade de servidor TAE. A Vice-Diretora do Instituto de Ciências Exatas e 
Biológicas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o artigo 15 da Resolução CUNI nº 733, que dispõe sobre a 
avaliação de desempenho em estágio probatório bem como sobre a avaliação para concessão da estabilidade do 
servidor técnico-administrativo em educação do quadro de pessoal da Universidade Federal de Ouro Preto, e o 
Processo nº 23109.006651/2020-52, RESOLVE:Art. 1º Constituir comissão especial composta pela docente 
Alessandra Rodrigues Kozovits (Siape 1.543.456) - Debio e pelas servidoras técnico-administrativas Maria da 
Conceição de Jesus (Siape 1.004.659) - Iceb, indicada pela CPA, e Deborah Aragão Soares (Siape 2.423.830) - 
Debio, indicada pela Diretoria do Iceb, para, sob a presidência da primeira, avaliar a concessão de estabilidade à 
servidora técnico-administrativa Luciana Pereira Boaventura. Art. 2º A comissão de avaliação terá o prazo de 30 
(trinta) dias, a partir da publicação desta no Boletim Administrativo da Universidade Federal de Ouro Preto, para 
fazer as avaliações e encaminhar os relatórios à CDP/Progep. PATRÍCIA DE ABREU MOREIRA, Vice-Diretora. 
 

Atos da Escola de Medicina - EMED 
 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DEPARTAMENTAL DA ESCOLA DE MEDICINA Nº 04/2022, 
de 10 de agosto de 2022 

Aprovar a banca do Concurso Público de Provas e Títulos para docente, Denominação Auxiliar, Classe A, Nível 1, na 
área de Cirurgia, edital aberto PROGEP nº N. 24, de 06 de maio de 2022 - Área: Medicina /cirurgia. O Diretor da 
Escola de Medicina, Prof Iure Kalinine Ferraz de Souza, no uso de suas atribuições legais; RESOLVE: Aprovar a 
banca do Concurso Público de Provas e Títulos para docente, Denominação Auxiliar, Classe A, Nível 1, na área de 
Cirurgia, edital aberto PROGEP nº N. 24, de 06 de maio de 2022 - Área: Medicina /cirurgia, composta pelos 
seguintes docentes: Titulares: Prof.  Eduardo Ângelo Braga (UFOP;) Prof. Diego Paim Carvalho Garcia (Faculdade 
de Ciências Médicas - FCMMG); Prof. Afonso Henrique da Silva e Souza Jr.  (USP). Suplentes: Profa. Arlete Rita 
Penitente Barcelos (UFOP); Profa. Bruna Haueisen Figueiredo (UNIFENAS); Prof. Luiz Ronaldo Alberti (UFMG). 
Ouro Preto, 10 de agosto de 2022. Iure Kalinine Ferraz de Souza, Diretor da Escola de Medicina. 
 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DEPARTAMENTAL DA ESCOLA DE MEDICINA Nº 05/2022, 
de 10 de agosto de 2022 

Aprovar a banca do Concurso Público de Provas e Títulos para docente, Denominação Auxiliar, Classe A, Nível 1, na 
área de Ginecologia e Obstetrícia, edital aberto PROGEP nº N. 24, de 06 de maio de 2022 - Área: Medicina / 
Ginecologia e Obstetrícia, Auxiliar A. O Diretor da Escola de Medicina, Prof Iure Kalinine Ferraz de Souza, no uso de 
suas atribuições legais; RESOLVE: Aprovar a banca do Concurso Público de Provas e Títulos para docente, 
Denominação Auxiliar, Classe A, Nível 1, na área de Ginecologia e Obstetrícia, edital aberto PROGEP nº N. 24, de 
06 de maio de 2022 - Área: Medicina / Ginecologia e Obstetrícia, Auxiliar A, composta pelos seguintes docentes: 
Titulares: Prof.  Alexandre de Almeida Barra (UFOP); Prof. Clécio Ênio Murta de Lucena (UFMG); Prof. Fernando 
Macedo Bastos (UFMG). Suplentes: Prof.  Juliana Silva Barra (UFMG); Prof. Gustavo Meirelles Ribeiro (UFOP); Prof. 
Rubens Lene Carvalho Tavares (UFMG). Ouro Preto, 10 de agosto de 2022. Iure Kalinine Ferraz de Souza, Diretor 
da Escola de Medicina. 
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RESOLUÇÃO DO CONSELHO DEPARTAMENTAL DA ESCOLA DE MEDICINA Nº 06/2022, 

de 10 agosto de 2022 
Aprovação da banca do Concurso Público de Provas e Títulos para docente, Denominação Auxiliar, Classe A, Nível 
1, na área de Clínica Médica, edital aberto PROGEP nº N. 24, de 06 de maio de 2022 - Área: Medicina / Clínica 
Médica. O Diretor da Escola de Medicina, Prof Iure Kalinine Ferraz de Souza, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: Aprovar a banca examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para docente, Denominação 
Auxiliar, Classe A, Nível 1, na área de Clínica Médica, edital aberto PROGEP nº N. 24, de 06 de maio de 2022 - 
Área: Medicina / Clínica Médica, Auxiliar A, composta pelos seguintes docentes: Titulares: Prof.  Paulo Cesar 
Rodrigues Pinto Correa (UFOP); Profa. Milena Moreira Guimaraes (UFMG); Profa. Ana Elisa Jorge (Santa Casa de 
Belo Horizonte). Suplentes:  Prof.  Alexandre Barbosa Andrade (UFOP); Prof. Ivan Batista Coelho (UFC); Prof. Lucas 
José de Campos Machado (UFMG). Ouro Preto, 10 de agosto de 2022. Iure Kalinine Ferraz de Souza, Diretor da 
Escola de Medicina. 
 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DEPARTAMENTAL DA ESCOLA DE MEDICINA Nº 07/2022,                                    
de 10 de agosto de 2022 

Aprovação da banca examinadora o Concurso Público de Provas e Títulos para docente, Denominação Auxiliar, 
Classe A, Nível 1, na área de Pediatria, edital aberto PROGEP nº N. 24, de 06 de maio de 2022 - Área: Medicina / 
Pediatria. O Diretor da Escola de Medicina, Prof Iure Kalinine Ferraz de Souza, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: Aprovar a banca examinadora do o Concurso Público de Provas e Títulos para docente, Denominação 
Auxiliar, Classe A, Nível 1, na área de Pediatria, edital aberto PROGEP nº N. 24, de 06 de maio de 2022 - Área: 
Medicina / Pediatria, composta pelos seguintes docentes: Titulares: Prof.  Thomás Viana de Souza (UFOP); Profa. 
Mônica Versiani Nunes Pinheiro de Queiroz (UFMG); Profa. Isabela Resende Silva Scherrer (UFMG). Suplentes: 
Prof.  Camila Blanco Cangussu (UFOP); Prof. Daiana Elias Rodrigues (UFMG); Prof. Aline Almeida Bentes (UFMG). 
Ouro Preto, 10 de agosto de 2022. Iure Kalinine Ferraz de Souza, Diretor da Escola de Medicina. 
 

Atos da Escola de Minas - EM 
 

TERMO DE CESSÃO NÃO-ONEROSA DE USO DE ESPAÇO FÍSICO PÚBLICO DA ESCOLA DE MINAS / UFOP 
PROCESSO Nº 23109.006687/2020-36. TERMO DE CESSÃO Nº 01. Termo de Cessão de Uso, a título não 
oneroso, de área de imóvel público que entre si celebram a Universidade Federal de Ouro Preto e a entidade 
estudantil da Escola de Minas denominada Civil Jr. Pelo presente termo, de um lado a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE OURO PRETO, denominada UFOP, pessoa jurídica de direito público, criada pelo Decreto-Lei n° 778, 
de 21 de agosto de 1969, inscrita no CNPJ sob o número 23.070.659/0001-10, com sede administrativa à Rua Diogo 
de Vasconcelos, n° 122, Bairro Pilar, nesta cidade de Ouro Preto – MG, CEP 35.400-000, por meio do(a) seu(sua) 
Reitor(a) legalmente constituído(a), Cláudia Aparecida Marliére de Lima, portador (a) da carteira de identidade nº 
*.***.159, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF 529.***.***-53, doravante denominada CEDENTE, e a ENTIDADE 
ESTUDANTIL CIVIL JR CONSULTORIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.465.636/0001-71, doravante designada 
CESSIONÁRIA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Sabrina Toledo de Souza, portador(a) da carteira de 
identidade nº **.***.900, expedida pelo(a) SSP MG e CPF nº 130.***.***-85, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 23109.006687/2020-36, resolvem celebrar o presente Termo de Cessão de Uso Não Oneroso de 
Imóvel, regido pelo Decreto-lei nº 9.760/1946, pelo Estatuto e Regimento da Universidade Federal de Ouro Preto e 
pelo Regimento do Conselho da Escola de Minas, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. Este 
Termo de Cessão de Uso, a título não oneroso, guarda inteira conformidade com a Resolução CUNI nº 2.208, de 30 
de abril de 2019, da qual é parte integrante e se vincula, ainda, à proposta da CESSIONÁRIA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1. O objeto deste Termo consiste na cessão de uso, a título não oneroso, pelo 
CEDENTE ao CESSIONÁRIO, de uma área (sala), medindo 11,10m2, situada nas dependências da Escola de 
Minas / UFOP, imóvel de propriedade da Universidade Federal de Ouro Preto. 1.2. A indicada cessão é destinada 
exclusivamente à instalação e ao funcionamento da CESSIONÁRIA, para possibilitar a presença de uma empresa 
júnior no Departamento de Engenharia de Minas da Universidade Federal de Ouro Preto, de forma a contribuir para 
o desenvolvimento dos estudantes, do departamento e da universidade, além da possibilidade de troca de 
experiências com a comunidade em que estamos inseridos como uma forma de contribuir para com a sociedade, em 
conformidade com as atividades descritas no PLANO ACADÊMICO em anexo (conforme Resolução CUNI n° 
2208/2019). CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CESSÃO DE USO. 2.1. A presente 
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cessão de uso obedecerá às condições especiais adiante elencadas:  2.1.1. Aprovação prévia da CEDENTE do 
Plano Acadêmico da CESSIONÁRIA;  2.1.2. Cumprimento das normas vigentes na UFOP relacionadas ao 
desenvolvimento das atividades vinculadas ao objeto da cessão de uso e da utilização do imóvel; 2.1.3. Utilização do 
imóvel no horário de funcionamento das atividades acadêmicas e administrativas da Escola de Minas / Universidade 
Federal de Ouro Preto; 2.1.4. Exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade fim ou o funcionamento da 
Escola de Minas / Universidade Federal de Ouro Preto; 2.1.5. Aprovação prévia da CEDENTE para a realização de 
quaisquer intervenções no espaço físico a ser utilizado pela CESSIONÁRIA; 2.1.6. Conservação do espaço físico 
cedido sob responsabilidade da CESSIONÁRIA; 2.1.7.  Necessidade de vistoria do imóvel à época da formalização 
da cessão de uso e quando da devolução do mesmo pela CEDENTE; 2.1.8. Fiscalização periódica por parte da 
CEDENTE;  2.1.9. Vedação de ocorrência de cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do previsto no 
subitem 1.2 deste Termo; 2.1.10. Vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente; 2.1.11. 
Precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse da Unidade Acadêmica / 
Universidade Federal de Ouro Preto, independentemente de indenização;  2.1.12. Reversão da área constituinte da 
presente cessão de uso, ao término da vigência deste Termo, independentemente de ato especial; 2.1.13. 
Restituição da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de conservação. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 
OBRIGAÇÕES DA CEDENTE. 3.1. A CEDENTE obriga-se a: 3.1.1. Ceder a mencionada área do imóvel à 
CESSIONÁRIA, para a finalidade indicada no subitem 1.2 deste Termo;  3.1.2. Diligenciar todas as providências para 
apuração e, se necessário for, para a punição, caso o CESSIONÁRIO descumpra qualquer obrigação assumida no 
âmbito deste Termo; 3.1.3. Realizar o acompanhamento da utilização do bem cedido ao CESSIONÁRIO. 3.1.4. 
Manter o devido registro da Entidade Estudantil. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA. 
4.1. A CESSIONÁRIA obriga-se a: 4.1.1. Utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida no subitem 1.2 
e nas condições da Cláusula Segunda deste Termo; 4.1.2. Permitir o acesso dos diretores e estudantes associados 
da CESSIONÁRIA às suas dependências, para o exercício de suas atividades acadêmicas e administrativas; 4.1.3. 
Arcar com o ônus do mobiliário necessário ao perfeito funcionamento da sua atividade, bem como suas 
substituições, na manutenção e sua segurança durante o período de vigência do presente termo; 4.1.4. Obter 
licenças, alvarás, autorizações etc, junto às autoridades competentes, necessárias ao funcionamento da atividade de 
apoio a que a presente cessão de uso se destina;  4.1.5. Responder pelos gastos com o consumo de energia 
elétrica, mediante rateio calculado pela média de consumo mensal a ser inferida pela UFOP. 4.1.6. Manter o imóvel 
em perfeito estado de conservação, bem como o regular funcionamento de suas partes elétricas, hidráulicas e 
sanitárias, responsabilizando-se pelo cumprimento de exigências da legislação municipal, no que couber; 4.1.7. 
Cumprir com as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários, civis e 
comerciais que incidam sobre a atividade de apoio vinculada à mencionada cessão de uso, eximindo a CEDENTE 
de quaisquer dessas responsabilidades; 4.1.8. Manter durante toda a vigência deste Termo, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para definição do seu nome 
como beneficiária da indicada cessão de uso do bem; 4.1.9. Atender todas as exigências legais decorrentes do uso 
do imóvel, tanto nas esferas cível e penal, quanto administrativas; 4.1.10. Cumprir com as disposições dos 
regulamentos internos da Escola de Minas e da Universidade Federal de Ouro Preto; 4.1.11. Não usar o nome da 
CEDENTE para aquisição de bens, assim como para contratar serviços; 4.1.12. Arcar com a responsabilidade civil 
por todos e quaisquer danos materiais e morais causados, dolosa ou culposamente, à CEDENTE ou a terceiros, por 
ação ou omissão dos diretores da entidade, prepostos ou representantes bem como dos seus associados; 4.1.13. 
Manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação; 4.1.14. Permitir a atuação das autoridades 
da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto que venham a fiscalizar as obrigações legais da 
CESSIONÁRIA, acolhendo as observações e exigências que por elas venham a ser feitas; 4.1.15. Não transferir a 
terceiros, sob nenhuma hipótese ou pretexto, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas. 4.1.16. Enviar à 
Diretoria da Escola de Minas o RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES conforme as diretrizes institucionais; 4.1.17. 
Cumprir, no que couber, o protocolo de Segurança de Atividades Acadêmicas da UFOP nos eventos realizados pela 
CESSIONÁRIA; 4.1.18. Cumprir, no que couber, o protocolo de Cerimonial Público da UFOP nos eventos realizados 
pela CESSIONÁRIA; 4.1.19. Mencionar o agradecimento à CEDENTE (Escola de Minas / UFOP) pelo apoio 
recebido nos eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.20. Incluir em todas as peças publicitárias a logomarca da 
CEDENTE (Unidade Acadêmica / UFOP) como apoio institucional; 4.1.21. Informar à Diretoria da Escola de Minas 
quando da sua saída do imóvel. CLÁUSULA QUINTA – DAS BENFEITORIAS. 5.1. Se houver necessidade de 
realizar benfeitorias ou alteração no espaço físico do local, o CESSIONÁRIO submeterá previamente o projeto à 
aprovação da PRECAM/PROPLAD da UFOP, que poderá anuir ou não com a sua execução. 5.2. Caso sejam 
autorizadas benfeitorias ou alteração no espaço físico do local, a Coordenadoria de Materiais e Patrimônio (CMAP) 
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deverá ser comunicada, em caso de autorização aprovada. 5.3. A UFOP não indenizará quaisquer benfeitorias 
realizadas em decorrência da presente cessão. 5.4. Em caso de revogação deste Termo, as instalações e 
benfeitorias existentes na área do imóvel, serão incorporadas ao patrimônio da UFOP, sem nenhum tipo de 
ressarcimento para o CESSIONÁRIO. CLÁUSULA SEXTA – DOS BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS. 6.1. No caso de 
revogação do presente Termo, todos os bens móveis e utensílios adquiridos pelo CESSIONÁRIO durante o tempo 
de vigência deste contrato pertencerão ao adquirente não tendo, portanto, a UFOP nenhum direito sobre esses. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA RENOVAÇÃO. 7.1. Este Termo terá vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser renovado por até 5 (cinco) anos, contado a partir da data de sua assinatura.  7.2. O prazo poderá ser prorrogado, 
a critério das partes, por igual período, mediante a obtenção da DARI (Declaração Anual de Reconhecimento 
Institucional) pela Entidade Estudantil e por meio de correspondentes ajustes ao Termo.  7.3. Para a renovação do 
Termo de Cessão a CESSIONÁRIA deverá ter o Relatório Anual de Atividades aprovado pela CEDENTE; 7.4. No ato 
da renovação do Termo de Cessão o CESSIONÁRIO deverá apresentar a DARI renovada, aprovada pelo 
CEDENTE. A DARI, devidamente renovada, será expedida pela Central de Empresas Juniores (CEJ) e deverá ser 
apresentada para o CEDENTE , que aprovará o documento e procederá a renovação do Termo de Cessão. 7.5. Este 
termo poderá ser rescindido antes do prazo de 01 (um) ano, caso a Entidade Estudantil tenha sua DARI expirada em 
período anterior ao tempo de vigência do termo, e não tenha cumprido os atos para sua renovação. CLÁUSULA 
OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO. 8.1. A CEDENTE, por meio de servidor designado, acompanhará e fiscalizará a 
execução do presente Termo. 8.2. O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução deste Termo, determinando o que for necessário à regularização de 
eventuais falhas ou irregularidades. 8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.. 
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 9.1. A CESSIONÁRIA cometerá infração 
administrativa se: 9.1.1. Não executar total ou parcialmente o presente Termo; 9.1.2. Comportar-se de modo 
inidôneo; 9.1.3. Cometer fraude fiscal; 9.1.4. Descumprir qualquer dos deveres elencados neste Termo. 9.2. A 
CESSIONÁRIA, se cometer qualquer das infrações acima indicadas e/ou referidas, ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 9.2.1. Advertência; 9.2.3. Após 3 (três) advertências a 
CESSIONÁRIA ficará impedida de renovar o Termo de Cessão de Uso pelo prazo de até 2 (dois) anos; 9.2.3.1. Não 
obtendo a renovação do Termo de Cessão de Uso, a CESSIONÁRIA deverá desocupar o espaço cedido.  9.3. A 
aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se as normativas vigentes.9.4. Na aplicação da penalidade, a autoridade 
competente levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado ao Patrimônio Público, observado o princípio da proporcionalidade. CLÁUSULA DÉCIMA – DA 
RESCISÃO CONTRATUAL 10.1. Considerar-se-á rescindido o presente Termo, independentemente de ato especial, 
retornando a área do imóvel à CEDENTE, sem direito da CESSIONÁRIA a qualquer indenização, inclusive por 
benfeitorias realizadas, se: 10.1.1. Vier a ser dada à área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nas 
condições deste Termo; 10.1.2. Houver inobservância do prazo previsto no ato autorizativo da Cessão; 10.1.3. 
Ocorrer renúncia à cessão ou se a CESSIONÁRIA deixar de exercer suas atividades específicas ou, ainda, na 
hipótese de sua extinção, liquidação ou falência; 10.1.4. Houver, em qualquer época, necessidade de a CEDENTE 
dispor, para seu uso, da área vinculada a este Termo; 10.1.5. Ocorrer inadimplemento de cláusula acordada neste 
Termo. 10.2. A rescisão do Termo poderá ser determinada por ato unilateral e por escrito da Administração. A 
revogação da cessão de uso ocorrerá a qualquer tempo, por razões de conveniência/oportunidade do interesse 
público. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS. 11.1. Em caso de risco iminente, a 
Administração poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO.  12.1. Será providenciada, pela CEDENTE, a publicação, 
resumida, deste termo de cessão, no Boletim Administrativo da UFOP, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DÚVIDAS E CASOS 
OMISSOS. 13.1. As dúvidas e os casos omissos decorrentes do presente Termo serão resolvidos pelo Conselho 
Departamental da Escola de Minas e o Conselho Universitário da UFOP. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. O Foro eleito para dirimir qualquer controvérsia relacionada ao presente Termo e não resolvida entre as partes, 
será o da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Ponte Nova/MG, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Termo em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença 
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  Ouro Preto, 25 de abril de 2022. Reitor(a) da UFOP: Cláudia 
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Aparecida Marliére de Lima. Representante Legal da Cessionária: Sabrina Toledo de Souza. Testemunha 1: Maria 
Fernanda Pinheiro Campos. Testemunha 2: Leonardo Amaro Neves. 
 
 

TERMO DE CESSÃO NÃO-ONEROSA DE USO DE ESPAÇO FÍSICO PÚBLICO DA ESCOLA DE MINAS / UFOP 
PROCESSO Nº 23109.009055/2020-24. TERMO DE CESSÃO Nº 02. Termo de Cessão de Uso, a título não 
oneroso, de área de imóvel público que entre si celebram a Universidade Federal de Ouro Preto e a entidade 
estudantil da Escola de Minas denominada Renovar Consultoria Jr. Pelo presente termo, de um lado a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, denominada UFOP, pessoa jurídica de direito público, criada pelo 
Decreto-Lei n° 778, de 21 de agosto de 1969, inscrita no CNPJ sob o número 23.070.659/0001-10, com sede 
administrativa à Rua Diogo de Vasconcelos, n° 122, Bairro Pilar, nesta cidade de Ouro Preto – MG, CEP 35.400-000, 
por meio do(a) seu(sua) Reitor(a) legalmente constituído(a), Cláudia Aparecida Marliére de Lima, portador (a) da 
carteira de identidade nº *.***.159, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF 529.***.***-53, doravante denominada 
CEDENTE, e a ENTIDADE ESTUDANTIL RENOVAR CONSULTORIA JR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
32.147.721/0001-15, doravante designada CESSIONÁRIA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Presidente 
Jordânia Fernandes Ferreira, portador(a) da carteira de identidade nº **.***.210, expedida pelo(a) SSP MG e CPF nº  
081.***.***-09, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 23109.009055/2020-24, resolvem celebrar 
o presente Termo de Cessão de Uso Não Oneroso de Imóvel, regido pelo Decreto-lei nº 9.760/1946, pelo Estatuto e 
Regimento da Universidade Federal de Ouro Preto e pelo Regimento do Conselho da Unidade Acadêmica, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. Este Termo de Cessão de Uso, a título não oneroso, guarda inteira 
conformidade com a Resolução CUNI nº 2.208, de 30 de abril de 2019, da qual é parte integrante e se vincula, ainda, 
à proposta da CESSIONÁRIA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1. O objeto deste Termo consiste na cessão 
de uso, a título não oneroso, pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO, de uma área (sala), medindo 11,10 m2, situada nas 
dependências da Escola de Minas / UFOP, imóvel de propriedade da Universidade Federal de Ouro Preto. 1.2. A 
indicada cessão é destinada exclusivamente à instalação e ao funcionamento da CESSIONÁRIA, para possibilitar a 
presença de uma empresa júnior no Departamento de Engenharia de Minas da Universidade Federal de Ouro Preto, 
de forma a contribuir para o desenvolvimento dos estudantes, do departamento e da universidade, além da 
possibilidade de troca de experiências com a comunidade em que estamos inseridos como uma forma de contribuir 
para com a sociedade, em conformidade com as atividades descritas no PLANO ACADÊMICO em anexo (conforme 
Resolução CUNI n° 2208/2019).  CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CESSÃO DE USO 
2.1. A presente cessão de uso obedecerá às condições especiais adiante elencadas:  2.1.1. Aprovação prévia da 
CEDENTE do Plano Acadêmico da CESSIONÁRIA; 2.1.2. Cumprimento das normas vigentes na UFOP relacionadas 
ao desenvolvimento das atividades vinculadas ao objeto da cessão de uso e da utilização do imóvel; 2.1.3. Utilização 
do imóvel no horário de funcionamento das atividades acadêmicas e administrativas da Unidade Acadêmica / 
Universidade Federal de Ouro Preto; 2.1.4. Exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade fim ou o 
funcionamento da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto; 2.1.5. Aprovação prévia da CEDENTE 
para a realização de quaisquer intervenções no espaço físico a ser utilizado pela CESSIONÁRIA; 2.1.6. 
Conservação do espaço físico cedido sob responsabilidade da CESSIONÁRIA; 2.1.7.  Necessidade de vistoria do 
imóvel à época da formalização da cessão de uso e quando da devolução do mesmo pela CEDENTE; 2.1.8. 
Fiscalização periódica por parte da CEDENTE;  2.1.9. Vedação de ocorrência de cessão, locação ou utilização do 
imóvel para fim diverso do previsto no subitem 1.2 deste Termo; 2.1.10. Vedação de condutas e atividades 
consideradas lesivas ao meio ambiente; 2.1.11. Precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer 
tempo, havendo interesse da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto, independentemente de 
indenização;  2.1.12. Reversão da área constituinte da presente cessão de uso, ao término da vigência deste Termo, 
independentemente de ato especial; 2.1.13. Restituição da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de 
conservação. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE 3.1. A CEDENTE obriga-se a: 3.1.1. 
Ceder a mencionada área do imóvel à CESSIONÁRIA, para a finalidade indicada no subitem 1.2 deste Termo;  
3.1.2. Diligenciar todas as providências para apuração e, se necessário for, para a punição, caso o CESSIONÁRIO 
descumpra qualquer obrigação assumida no âmbito deste Termo; 3.1.3. Realizar o acompanhamento da utilização 
do bem cedido ao CESSIONÁRIO. 3.1.4. Manter o devido registro da Entidade Estudantil. CLÁUSULA QUARTA – 
DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 4.1. A CESSIONÁRIA obriga-se a: 4.1.1. Utilizar a área cedida, 
exclusivamente, na finalidade definida no subitem 1.2 e nas condições da Cláusula Segunda deste Termo; 4.1.2. 
Permitir o acesso dos diretores e estudantes associados da CESSIONÁRIA às suas dependências, para o exercício 
de suas atividades acadêmicas e administrativas; 4.1.3. Arcar com o ônus do mobiliário necessário ao perfeito 
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funcionamento da sua atividade, bem como suas substituições, na manutenção e sua segurança durante o período 
de vigência do presente termo; 4.1.4. Obter licenças, alvarás, autorizações etc, junto às autoridades competentes, 
necessárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a presente cessão de uso se destina;  4.1.5. Responder 
pelos gastos com o consumo de energia elétrica, mediante rateio calculado pela média de consumo mensal a ser 
inferida pela UFOP. 4.1.6. Manter o imóvel em perfeito estado de conservação, bem como o regular funcionamento 
de suas partes elétricas, hidráulicas e sanitárias, responsabilizando-se pelo cumprimento de exigências da legislação 
municipal, no que couber; 4.1.7. Cumprir com as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, 
previdenciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade de apoio vinculada à mencionada cessão de uso, 
eximindo a CEDENTE de quaisquer dessas responsabilidades; 4.1.8. Manter durante toda a vigência deste Termo, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
definição do seu nome como beneficiária da indicada cessão de uso do bem; 4.1.9. Atender todas as exigências 
legais decorrentes do uso do imóvel, tanto nas esferas cível e penal, quanto administrativas; 4.1.10. Cumprir com as 
disposições dos regulamentos internos da Unidade Acadêmica e da Universidade Federal de Ouro Preto; 4.1.11. 
Não usar o nome da CEDENTE para aquisição de bens, assim como para contratar serviços; 4.1.12. Arcar com a 
responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados, dolosa ou culposamente, à 
CEDENTE ou a terceiros, por ação ou omissão dos diretores da entidade, prepostos ou representantes bem como 
dos seus associados; 4.1.13. Manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação; 4.1.14. 
Permitir a atuação das autoridades da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto que venham a 
fiscalizar as obrigações legais da CESSIONÁRIA, acolhendo as observações e exigências que por elas venham a 
ser feitas; 4.1.15. Não transferir a terceiros, sob nenhuma hipótese ou pretexto, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas. 4.1.16. Enviar à Diretoria da Unidade Acadêmica o RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES 
conforme as diretrizes institucionais; 4.1.17. Cumprir, no que couber, o protocolo de Segurança de Atividades 
Acadêmicas da UFOP nos eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.18. Cumprir, no que couber, o protocolo de 
Cerimonial Público da UFOP nos eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.19. Mencionar o agradecimento à 
CEDENTE (Unidade Acadêmica / UFOP) pelo apoio recebido nos eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.20. 
Incluir em todas as peças publicitárias a logomarca da CEDENTE (Unidade Acadêmica / UFOP) como apoio 
institucional; 4.1.21. Informar à Diretoria da Unidade Acadêmica quando da sua saída do imóvel. CLÁUSULA 
QUINTA – DAS BENFEITORIAS 5.1. Se houver necessidade de realizar benfeitorias ou alteração no espaço físico 
do local, o CESSIONÁRIO submeterá previamente o projeto à aprovação da PRECAM/PROPLAD da UFOP, que 
poderá anuir ou não com a sua execução. 5.2. Caso sejam autorizadas benfeitorias ou alteração no espaço físico do 
local, a Coordenadoria de Materiais e Patrimônio (CMAP) deverá ser comunicada, em caso de autorização 
aprovada. 5.3. A UFOP não indenizará quaisquer benfeitorias realizadas em decorrência da presente cessão. 5.4. 
Em caso de revogação deste Termo, as instalações e benfeitorias existentes na área do imóvel, serão incorporadas 
ao patrimônio da UFOP, sem nenhum tipo de ressarcimento para o CESSIONÁRIO. CLÁUSULA SEXTA – DOS 
BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS 6.1. No caso de revogação do presente Termo, todos os bens móveis e utensílios 
adquiridos pelo CESSIONÁRIO durante o tempo de vigência deste contrato pertencerão ao adquirente não tendo, 
portanto, a UFOP nenhum direito sobre esses. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA RENOVAÇÃO 7.1. Este 
Termo terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser renovado por até 5 (cinco) anos, contado a partir da data de sua 
assinatura.  7.2. O prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período, mediante a obtenção da 
DARI (Declaração Anual de Reconhecimento Institucional) pela Entidade Estudantil e por meio de correspondentes 
ajustes ao Termo.  7.3. Para a renovação do Termo de Cessão a CESSIONÁRIA deverá ter o Relatório Anual de 
Atividades aprovado pela CEDENTE; 7.4. No ato da renovação do Termo de Cessão o CESSIONÁRIO deverá 
apresentar a DARI renovada, aprovada pelo CEDENTE. A DARI, devidamente renovada, será expedida pela Central 
de Empresas Juniores (CEJ) e deverá ser apresentada para o CEDENTE , que aprovará o documento e procederá a 
renovação do Termo de Cessão. 7.5. Este termo poderá ser rescindido antes do prazo de 01 (um) ano, caso a 
Entidade Estudantil tenha sua DARI expirada em período anterior ao tempo de vigência do termo, e não tenha 
cumprido os atos para sua renovação. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 8.1. A CEDENTE, por meio de 
servidor designado, acompanhará e fiscalizará a execução do presente Termo. 8.2. O representante da 
Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Termo, 
determinando o que for necessário à regularização de eventuais falhas ou irregularidades. 8.3. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência daquele representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 9.1. A CESSIONÁRIA cometerá infração administrativa se: 9.1.1. Não executar total ou 
parcialmente o presente Termo; 9.1.2. Comportar-se de modo inidôneo; 9.1.3. Cometer fraude fiscal; 9.1.4. 
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Descumprir qualquer dos deveres elencados neste Termo. 9.2. A CESSIONÁRIA, se cometer qualquer das infrações 
acima indicadas e/ou referidas, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 9.2.1. Advertência; 9.2.3. Após 3 (três) advertências a CESSIONÁRIA ficará impedida de renovar o Termo 
de Cessão de Uso pelo prazo de até 2 (dois) anos; 9.2.3.1. Não obtendo a renovação do Termo de Cessão de Uso, 
a CESSIONÁRIA deverá desocupar o espaço cedido.  9.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas 
realizar-se-á em processo administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se as 
normativas vigentes. 9.4. Na aplicação da penalidade, a autoridade competente levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Patrimônio Público, observado o 
princípio da proporcionalidade. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 10.1. Considerar-se-á 
rescindido o presente Termo, independentemente de ato especial, retornando a área do imóvel à CEDENTE, sem 
direito da CESSIONÁRIA a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se: 10.1.1. Vier a ser dada à 
área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nas condições deste Termo; 10.1.2. Houver inobservância 
do prazo previsto no ato autorizativo da Cessão; 10.1.3. Ocorrer renúncia à cessão ou se a CESSIONÁRIA deixar de 
exercer suas atividades específicas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência; 10.1.4. Houver, 
em qualquer época, necessidade de a CEDENTE dispor, para seu uso, da área vinculada a este Termo; 10.1.5. 
Ocorrer inadimplemento de cláusula acordada neste Termo. 10.2. A rescisão do Termo poderá ser determinada por 
ato unilateral e por escrito da Administração. A revogação da cessão de uso ocorrerá a qualquer tempo, por razões 
de conveniência/oportunidade do interesse público. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIDAS 
ACAUTELATÓRIAS 11.1. Em caso de risco iminente, a Administração poderá motivadamente adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO  
12.1. Será providenciada, pela CEDENTE, a publicação, resumida, deste termo de cessão, no Boletim Administrativo 
da UFOP, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA - DAS DÚVIDAS E CASOS OMISSOS 13.1. As dúvidas e os casos omissos decorrentes do 
presente Termo serão resolvidos pelo Conselho Departamental da Unidade Acadêmica e o Conselho Universitário 
da UFOP. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 14.1. O Foro eleito para dirimir qualquer controvérsia 
relacionada ao presente Termo e não resolvida entre as partes, será o da Justiça Federal, Subseção Judiciária de 
Ponte Nova/MG, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem de acordo, 
ajustados e contratados, depois de lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  Ouro 
Preto, 25 de abril de 2022. Reitor(a) da UFOP: Cláudia Aparecida Marliére de Lima. Representante Legal da 
Cessionária: Jordânia Fernandes Ferreira. Testemunha 1: Altimar Alves de Souza. Testemunha 2: Larissa Lara 
Soares Rocha.  
 

TERMO DE CESSÃO NÃO-ONEROSA DE USO DE ESPAÇO FÍSICO PÚBLICO DA ESCOLA DE MINAS / UFOP 
PROCESSO Nº 23109.007732/2020-70. TERMO DE CESSÃO Nº 03. Termo de Cessão de Uso, a título não 
oneroso, de área de imóvel público que entre si celebram a Universidade Federal de Ouro Preto e a entidade 
estudantil da Escola de Minas denominada Arq Jr. Pelo presente termo, de um lado a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE OURO PRETO, denominada UFOP, pessoa jurídica de direito público, criada pelo Decreto-Lei n° 778, 
de 21 de agosto de 1969, inscrita no CNPJ sob o número 23.070.659/0001-10, com sede administrativa à Rua Diogo 
de Vasconcelos, n° 122, Bairro Pilar, nesta cidade de Ouro Preto – MG, CEP 35.400-000, por meio do(a) seu(sua) 
Reitor(a) legalmente constituído(a), Cláudia Aparecida Marliére de Lima, portador (a) da carteira de identidade nº 
*.***.159, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF 529.***.***-53, doravante denominada CEDENTE, e a ENTIDADE 
ESTUDANTIL ARQ JR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº n° 17.035.581/00, doravante designada CESSIONÁRIA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) Julia Alves Gabriel, portador(a) da carteira de identidade nº *.***.048, expedida 
pelo(a) SSP GO e CPF nº 031.***.***-03, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
23109.007732/2020-70, resolvem celebrar o presente Termo de Cessão de Uso Não Oneroso de Imóvel, regido pelo 
Decreto-lei nº 9.760/1946, pelo Estatuto e Regimento da Universidade Federal de Ouro Preto e pelo Regimento do 
Conselho da Unidade Acadêmica, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. Este Termo de Cessão 
de Uso, a título não oneroso, guarda inteira conformidade com a Resolução CUNI nº 2.208, de 30 de abril de 2019, 
da qual é parte integrante e se vincula, ainda, à proposta da CESSIONÁRIA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto deste Termo consiste na cessão de uso, a título não oneroso, pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO, de 
uma área (sala), medindo 11,10 m2, situada nas dependências da Escola de Minas / UFOP, imóvel de propriedade 
da Universidade Federal de Ouro Preto. 1.2. A indicada cessão é destinada exclusivamente à instalação e ao 
funcionamento da CESSIONÁRIA, para possibilitar maior dedicação para o projeto de Empresa Júnior desenvolvido 
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pela Arq Jr. Projetos e Consultoria e, consequentemente, proporcionar uma melhor experiência prática para nossos 
membros viverem o ambiente empresarial, em conformidade com as atividades descritas no PLANO ACADÊMICO 
em anexo (conforme Resolução CUNI n° 2208/2019). CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA 
CESSÃO DE USO 2.1. A presente cessão de uso obedecerá às condições especiais adiante elencadas:  2.1.1. 
Aprovação prévia da CEDENTE do Plano Acadêmico da CESSIONÁRIA; 2.1.2. Cumprimento das normas vigentes 
na UFOP relacionadas ao desenvolvimento das atividades vinculadas ao objeto da cessão de uso e da utilização do 
imóvel; 2.1.3. Utilização do imóvel no horário de funcionamento das atividades acadêmicas e administrativas da 
Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto; 2.1.4. Exercício da citada atividade sem prejudicar a 
atividade fim ou o funcionamento da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto; 2.1.5. Aprovação 
prévia da CEDENTE para a realização de quaisquer intervenções no espaço físico a ser utilizado pela 
CESSIONÁRIA; 2.1.6. Conservação do espaço físico cedido sob responsabilidade da CESSIONÁRIA; 2.1.7.  
Necessidade de vistoria do imóvel à época da formalização da cessão de uso e quando da devolução do mesmo 
pela CEDENTE; 2.1.8. Fiscalização periódica por parte da CEDENTE;  2.1.9. Vedação de ocorrência de cessão, 
locação ou utilização do imóvel para fim diverso do previsto no subitem 1.2 deste Termo; 2.1.10. Vedação de 
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente; 2.1.11. Precariedade da cessão, que poderá ser 
revogada a qualquer tempo, havendo interesse da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto, 
independentemente de indenização;  2.1.12. Reversão da área constituinte da presente cessão de uso, ao término 
da vigência deste Termo, independentemente de ato especial; 2.1.13. Restituição da ora cedida área do imóvel, em 
perfeito estado de conservação. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE 3.1. A CEDENTE 
obriga-se a: 3.1.1. Ceder a mencionada área do imóvel à CESSIONÁRIA, para a finalidade indicada no subitem 1.2 
deste Termo;  3.1.2. Diligenciar todas as providências para apuração e, se necessário for, para a punição, caso o 
CESSIONÁRIO descumpra qualquer obrigação assumida no âmbito deste Termo; 3.1.3. Realizar o 
acompanhamento da utilização do bem cedido ao CESSIONÁRIO. 3.1.4. Manter o devido registro da Entidade 
Estudantil. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 4.1. A CESSIONÁRIA obriga-se a: 4.1.1. 
Utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida no subitem 1.2 e nas condições da Cláusula Segunda 
deste Termo; 4.1.2. Permitir o acesso dos diretores e estudantes associados da CESSIONÁRIA às suas 
dependências, para o exercício de suas atividades acadêmicas e administrativas; 4.1.3. Arcar com o ônus do 
mobiliário necessário ao perfeito funcionamento da sua atividade, bem como suas substituições, na manutenção e 
sua segurança durante o período de vigência do presente termo; 4.1.4. Obter licenças, alvarás, autorizações etc, 
junto às autoridades competentes, necessárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a presente cessão de 
uso se destina;  4.1.5. Responder pelos gastos com o consumo de energia elétrica, mediante rateio calculado pela 
média de consumo mensal a ser inferida pela UFOP. 4.1.6. Manter o imóvel em perfeito estado de conservação, 
bem como o regular funcionamento de suas partes elétricas, hidráulicas e sanitárias, responsabilizando-se pelo 
cumprimento de exigências da legislação municipal, no que couber; 4.1.7. Cumprir com as obrigações legais 
relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade de 
apoio vinculada à mencionada cessão de uso, eximindo a CEDENTE de quaisquer dessas responsabilidades; 4.1.8. 
Manter durante toda a vigência deste Termo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para definição do seu nome como beneficiária da indicada cessão de uso do 
bem; 4.1.9. Atender todas as exigências legais decorrentes do uso do imóvel, tanto nas esferas cível e penal, quanto 
administrativas; 4.1.10. Cumprir com as disposições dos regulamentos internos da Unidade Acadêmica e da 
Universidade Federal de Ouro Preto; 4.1.11. Não usar o nome da CEDENTE para aquisição de bens, assim como 
para contratar serviços; 4.1.12. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados, dolosa ou culposamente, à CEDENTE ou a terceiros, por ação ou omissão dos diretores da entidade, 
prepostos ou representantes bem como dos seus associados; 4.1.13. Manter as instalações da área cedida em 
perfeito estado de conservação; 4.1.14. Permitir a atuação das autoridades da Unidade Acadêmica / Universidade 
Federal de Ouro Preto que venham a fiscalizar as obrigações legais da CESSIONÁRIA, acolhendo as observações e 
exigências que por elas venham a ser feitas; 4.1.15. Não transferir a terceiros, sob nenhuma hipótese ou pretexto, 
nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas. 4.1.16. Enviar à Diretoria da Unidade Acadêmica o 
RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES conforme as diretrizes institucionais; 4.1.17. Cumprir, no que couber, o 
protocolo de Segurança de Atividades Acadêmicas da UFOP nos eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.18. 
Cumprir, no que couber, o protocolo de Cerimonial Público da UFOP nos eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 
4.1.19. Mencionar o agradecimento à CEDENTE (Unidade Acadêmica / UFOP) pelo apoio recebido nos eventos 
realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.20. Incluir em todas as peças publicitárias a logomarca da CEDENTE (Unidade 
Acadêmica / UFOP) como apoio institucional; 4.1.21. Informar à Diretoria da Unidade Acadêmica quando da sua 
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saída do imóvel. CLÁUSULA QUINTA – DAS BENFEITORIAS 5.1. Se houver necessidade de realizar benfeitorias 
ou alteração no espaço físico do local, o CESSIONÁRIO submeterá previamente o projeto à aprovação da 
PRECAM/PROPLAD da UFOP, que poderá anuir ou não com a sua execução. 5.2. Caso sejam autorizadas 
benfeitorias ou alteração no espaço físico do local, a Coordenadoria de Materiais e Patrimônio (CMAP) deverá ser 
comunicada, em caso de autorização aprovada. 5.3. A UFOP não indenizará quaisquer benfeitorias realizadas em 
decorrência da presente cessão. 5.4. Em caso de revogação deste Termo, as instalações e benfeitorias existentes 
na área do imóvel, serão incorporadas ao patrimônio da UFOP, sem nenhum tipo de ressarcimento para o 
CESSIONÁRIO. CLÁUSULA SEXTA – DOS BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS 6.1. No caso de revogação do presente 
Termo, todos os bens móveis e utensílios adquiridos pelo CESSIONÁRIO durante o tempo de vigência deste 
contrato pertencerão ao adquirente não tendo, portanto, a UFOP nenhum direito sobre esses. CLÁUSULA SÉTIMA – 
DA VIGÊNCIA E DA RENOVAÇÃO 7.1. Este Termo terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser renovado por até 5 
(cinco) anos, contado a partir da data de sua assinatura.  7.2. O prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes, 
por igual período, mediante a obtenção da DARI (Declaração Anual de Reconhecimento Institucional) pela Entidade 
Estudantil e por meio de correspondentes ajustes ao Termo.  7.3. Para a renovação do Termo de Cessão a 
CESSIONÁRIA deverá ter o Relatório Anual de Atividades aprovado pela CEDENTE; 7.4. No ato da renovação do 
Termo de Cessão o CESSIONÁRIO deverá apresentar a DARI renovada, aprovada pelo CEDENTE. A DARI, 
devidamente renovada, será expedida pela Central de Empresas Juniores (CEJ) e deverá ser apresentada para o 
CEDENTE , que aprovará o documento e procederá a renovação do Termo de Cessão. 7.5. Este termo poderá ser 
rescindido antes do prazo de 01 (um) ano, caso a Entidade Estudantil tenha sua DARI expirada em período anterior 
ao tempo de vigência do termo, e não tenha cumprido os atos para sua renovação. CLÁUSULA OITAVA - DA 
FISCALIZAÇÃO 8.1. A CEDENTE, por meio de servidor designado, acompanhará e fiscalizará a execução do 
presente Termo. 8.2. O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Termo, determinando o que for necessário à regularização de eventuais falhas 
ou irregularidades. 8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA 
NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 9.1. A CESSIONÁRIA cometerá infração 
administrativa se: 9.1.1. Não executar total ou parcialmente o presente Termo; 9.1.2. Comportar-se de modo 
inidôneo; 9.1.3. Cometer fraude fiscal; 9.1.4. Descumprir qualquer dos deveres elencados neste Termo. 9.2. A 
CESSIONÁRIA, se cometer qualquer das infrações acima indicadas e/ou referidas, ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 9.2.1. Advertência; 9.2.3. Após 3 (três) advertências a 
CESSIONÁRIA ficará impedida de renovar o Termo de Cessão de Uso pelo prazo de até 2 (dois) anos; 9.2.3.1. Não 
obtendo a renovação do Termo de Cessão de Uso, a CESSIONÁRIA deverá desocupar o espaço cedido.  9.3. A 
aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se as normativas vigentes. 9.4. Na aplicação da penalidade, a 
autoridade competente levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado ao Patrimônio Público, observado o princípio da proporcionalidade. CLÁUSULA DÉCIMA 
– DA RESCISÃO CONTRATUAL 10.1. Considerar-se-á rescindido o presente Termo, independentemente de ato 
especial, retornando a área do imóvel à CEDENTE, sem direito da CESSIONÁRIA a qualquer indenização, inclusive 
por benfeitorias realizadas, se: 10.1.1. Vier a ser dada à área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nas 
condições deste Termo; 10.1.2. Houver inobservância do prazo previsto no ato autorizativo da Cessão; 10.1.3. 
Ocorrer renúncia à cessão ou se a CESSIONÁRIA deixar de exercer suas atividades específicas ou, ainda, na 
hipótese de sua extinção, liquidação ou falência; 10.1.4. Houver, em qualquer época, necessidade de a CEDENTE 
dispor, para seu uso, da área vinculada a este Termo; 10.1.5. Ocorrer inadimplemento de cláusula acordada neste 
Termo. 10.2. A rescisão do Termo poderá ser determinada por ato unilateral e por escrito da Administração. A 
revogação da cessão de uso ocorrerá a qualquer tempo, por razões de conveniência/oportunidade do interesse 
público. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS 11.1. Em caso de risco iminente, a 
Administração poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 12.1. Será providenciada, pela CEDENTE, a publicação, 
resumida, deste termo de cessão, no Boletim Administrativo da UFOP, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DÚVIDAS E CASOS 
OMISSOS 13.1. As dúvidas e os casos omissos decorrentes do presente Termo serão resolvidos pelo Conselho 
Departamental da Unidade Acadêmica e o Conselho Universitário da UFOP. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO 
FORO 14.1. O Foro eleito para dirimir qualquer controvérsia relacionada ao presente Termo e não resolvida entre as 
partes, será o da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Ponte Nova/MG, com renúncia a qualquer outro, por mais 
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privilegiado que seja. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Termo em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença 
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. Ouro Preto, 25 de abril de 2022. Reitor(a) da UFOP: Cláudia Aparecida 
Marliére de Lima. Representante Legal da Cessionária: Júlia Alves Gabriel. Testemunha 1: Daniela Reis de Barros. 
Testemunha 2: Tanise Florentino Costa Amaral.          
 

TERMO DE CESSÃO NÃO-ONEROSA DE USO DE ESPAÇO FÍSICO PÚBLICO DA ESCOLA DE MINAS / UFOP 
PROCESSO Nº 23109.001553/2021-18. TERMO DE CESSÃO Nº 04. Termo de Cessão de Uso, a título não 
oneroso, de área de imóvel público que entre si celebram a Universidade Federal de Ouro Preto e a entidade 
estudantil da Escola de Minas denominada Geoconsultoria Jr. Pelo presente termo, de um lado a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, denominada UFOP, pessoa jurídica de direito público, criada pelo 
Decreto-Lei n° 778, de 21 de agosto de 1969, inscrita no CNPJ sob o número 23.070.659/0001-10, com sede 
administrativa à Rua Diogo de Vasconcelos, n° 122, Bairro Pilar, nesta cidade de Ouro Preto – MG, CEP 35.400-000, 
por meio do(a) seu(sua) Reitor(a) legalmente constituído(a), Cláudia Aparecida Marliére de Lima, portador (a) da 
carteira de identidade nº *.***.159, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF 529.***.***-53, doravante denominada 
CEDENTE, e a ENTIDADE ESTUDANTIL Geoconsultoria JR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.706.359/0001-00, 
doravante designada CESSIONÁRIA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Rodolfo Barbosa Prado Faria, 
portador(a) da carteira de identidade nº **.***.288-8, expedida pelo(a) SSP e CPF nº 449.***.***-95, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº 23109.001553/2021-18, resolvem celebrar o presente Termo de Cessão 
de Uso Não Oneroso de Imóvel, regido pelo Decreto-lei nº 9.760/1946, pelo Estatuto e Regimento da Universidade 
Federal de Ouro Preto e pelo Regimento do Conselho da Unidade Acadêmica, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. Este Termo de Cessão de Uso, a título não oneroso, guarda inteira conformidade com a 
Resolução CUNI nº 2.208, de 30 de abril de 2019, da qual é parte integrante e se vincula, ainda, à proposta da 
CESSIONÁRIA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1. O objeto deste Termo consiste na cessão de uso, a 
título não oneroso, pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO, de uma área (sala), medindo 80,0m2, situada nas 
dependências do prédio do Degeo/EM/ UFOP, imóvel de propriedade da Universidade Federal de Ouro Preto. 1.2. A 
indicada cessão é destinada exclusivamente à instalação e ao funcionamento da CESSIONÁRIA, para possibilitar a 
contribuição que as ciências da terra podem oferecer a partir de uma perspectiva empresarial, despertando o 
empreendedorismo nos discentes através dos estudos e pesquisa, além de contribuir com a sociedade com projetos 
de extensão diretamente relacionados com os riscos geológicos que Ouro Preto pode oferecer, em conformidade 
com as atividades descritas no PLANO ACADÊMICO em anexo (conforme Resolução CUNI n° 2208/2019). 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CESSÃO DE USO 2.1. A presente cessão de uso 
obedecerá às condições especiais adiante elencadas:  2.1.1. Aprovação prévia da CEDENTE do Plano Acadêmico 
da CESSIONÁRIA;  2.1.2. Cumprimento das normas vigentes na UFOP relacionadas ao desenvolvimento das 
atividades vinculadas ao objeto da cessão de uso e da utilização do imóvel; 2.1.3. Utilização do imóvel no horário de 
funcionamento das atividades acadêmicas e administrativas da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro 
Preto; 2.1.4. Exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade fim ou o funcionamento da Unidade Acadêmica 
/ Universidade Federal de Ouro Preto; 2.1.5. Aprovação prévia da CEDENTE para a realização de quaisquer 
intervenções no espaço físico a ser utilizado pela CESSIONÁRIA; 2.1.6. Conservação do espaço físico cedido sob 
responsabilidade da CESSIONÁRIA; 2.1.7.  Necessidade de vistoria do imóvel à época da formalização da cessão 
de uso e quando da devolução do mesmo pela CEDENTE; 2.1.8. Fiscalização periódica por parte da CEDENTE;  
2.1.9. Vedação de ocorrência de cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do previsto no subitem 1.2 
deste Termo; 2.1.10. Vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente; 2.1.11. 
Precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse da Unidade Acadêmica / 
Universidade Federal de Ouro Preto, independentemente de indenização;  2.1.12. Reversão da área constituinte da 
presente cessão de uso, ao término da vigência deste Termo, independentemente de ato especial; 2.1.13. 
Restituição da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de conservação. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 
OBRIGAÇÕES DA CEDENTE 3.1. A CEDENTE obriga-se a: 3.1.1. Ceder a mencionada área do imóvel à 
CESSIONÁRIA, para a finalidade indicada no subitem 1.2 deste Termo;  3.1.2. Diligenciar todas as providências para 
apuração e, se necessário for, para a punição, caso o CESSIONÁRIO descumpra qualquer obrigação assumida no 
âmbito deste Termo; 3.1.3. Realizar o acompanhamento da utilização do bem cedido ao CESSIONÁRIO. 3.1.4. 
Manter o devido registro da Entidade Estudantil. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 
4.1. A CESSIONÁRIA obriga-se a: 4.1.1. Utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida no subitem 1.2 
e nas condições da Cláusula Segunda deste Termo; 4.1.2. Permitir o acesso dos diretores e estudantes associados 
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da CESSIONÁRIA às suas dependências, para o exercício de suas atividades acadêmicas e administrativas; 4.1.3. 
Arcar com o ônus do mobiliário necessário ao perfeito funcionamento da sua atividade, bem como suas 
substituições, na manutenção e sua segurança durante o período de vigência do presente termo; 4.1.4. Obter 
licenças, alvarás, autorizações etc, junto às autoridades competentes, necessárias ao funcionamento da atividade de 
apoio a que a presente cessão de uso se destina;  4.1.5. Responder pelos gastos com o consumo de energia 
elétrica, mediante rateio calculado pela média de consumo mensal a ser inferida pela UFOP. 4.1.6. Manter o imóvel 
em perfeito estado de conservação, bem como o regular funcionamento de suas partes elétricas, hidráulicas e 
sanitárias, responsabilizando-se pelo cumprimento de exigências da legislação municipal, no que couber; 4.1.7. 
Cumprir com as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários, civis e 
comerciais que incidam sobre a atividade de apoio vinculada à mencionada cessão de uso, eximindo a CEDENTE 
de quaisquer dessas responsabilidades; 4.1.8. Manter durante toda a vigência deste Termo, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para definição do seu nome 
como beneficiária da indicada cessão de uso do bem; 4.1.9. Atender todas as exigências legais decorrentes do uso 
do imóvel, tanto nas esferas cível e penal, quanto administrativas; 4.1.10. Cumprir com as disposições dos 
regulamentos internos da Unidade Acadêmica e da Universidade Federal de Ouro Preto; 4.1.11. Não usar o nome da 
CEDENTE para aquisição de bens, assim como para contratar serviços; 4.1.12. Arcar com a responsabilidade civil 
por todos e quaisquer danos materiais e morais causados, dolosa ou culposamente, à CEDENTE ou a terceiros, por 
ação ou omissão dos diretores da entidade, prepostos ou representantes bem como dos seus associados; 4.1.13. 
Manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação; 4.1.14. Permitir a atuação das autoridades 
da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto que venham a fiscalizar as obrigações legais da 
CESSIONÁRIA, acolhendo as observações e exigências que por elas venham a ser feitas; 4.1.15. Não transferir a 
terceiros, sob nenhuma hipótese ou pretexto, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas. 4.1.16. Enviar à 
Diretoria da Unidade Acadêmica o RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES conforme as diretrizes institucionais; 
4.1.17. Cumprir, no que couber, o protocolo de Segurança de Atividades Acadêmicas da UFOP nos eventos 
realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.18. Cumprir, no que couber, o protocolo de Cerimonial Público da UFOP nos 
eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.19. Mencionar o agradecimento à CEDENTE (Unidade Acadêmica / 
UFOP) pelo apoio recebido nos eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.20. Incluir em todas as peças 
publicitárias a logomarca da CEDENTE (Unidade Acadêmica / UFOP) como apoio institucional; 4.1.21. Informar à 
Diretoria da Unidade Acadêmica quando da sua saída do imóvel. CLÁUSULA QUINTA – DAS BENFEITORIAS 5.1. 
Se houver necessidade de realizar benfeitorias ou alteração no espaço físico do local, o CESSIONÁRIO submeterá 
previamente o projeto à aprovação da PRECAM/PROPLAD da UFOP, que poderá anuir ou não com a sua 
execução. 5.2. Caso sejam autorizadas benfeitorias ou alteração no espaço físico do local, a Coordenadoria de 
Materiais e Patrimônio (CMAP) deverá ser comunicada, em caso de autorização aprovada. 5.3. A UFOP não 
indenizará quaisquer benfeitorias realizadas em decorrência da presente cessão. 5.4. Em caso de revogação deste 
Termo, as instalações e benfeitorias existentes na área do imóvel, serão incorporadas ao patrimônio da UFOP, sem 
nenhum tipo de ressarcimento para o CESSIONÁRIO. CLÁUSULA SEXTA – DOS BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS 
6.1. No caso de revogação do presente Termo, todos os bens móveis e utensílios adquiridos pelo CESSIONÁRIO 
durante o tempo de vigência deste contrato pertencerão ao adquirente não tendo, portanto, a UFOP nenhum direito 
sobre esses. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA RENOVAÇÃO 7.1. Este Termo terá vigência de 01 (um) 
ano, podendo ser renovado por até 5 (cinco) anos, contado a partir da data de sua assinatura.  7.2. O prazo poderá 
ser prorrogado, a critério das partes, por igual período, mediante a obtenção da DARI (Declaração Anual de 
Reconhecimento Institucional) pela Entidade Estudantil e por meio de correspondentes ajustes ao Termo.  7.3. Para 
a renovação do Termo de Cessão a CESSIONÁRIA deverá ter o Relatório Anual de Atividades aprovado pela 
CEDENTE; 7.4. No ato da renovação do Termo de Cessão o CESSIONÁRIO deverá apresentar a DARI renovada, 
aprovada pelo CEDENTE. A DARI, devidamente renovada, será expedida pela Central de Empresas Juniores (CEJ) 
e deverá ser apresentada para o CEDENTE , que aprovará o documento e procederá a renovação do Termo de 
Cessão. 7.5. Este termo poderá ser rescindido antes do prazo de 01 (um) ano, caso a Entidade Estudantil tenha sua 
DARI expirada em período anterior ao tempo de vigência do termo, e não tenha cumprido os atos para sua 
renovação. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 8.1. A CEDENTE, por meio de servidor designado, 
acompanhará e fiscalizará a execução do presente Termo. 8.2. O representante da Administração anotará, em 
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Termo, determinando o que for necessário 
à regularização de eventuais falhas ou irregularidades. 8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência daquele representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 9.1. A 
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CESSIONÁRIA cometerá infração administrativa se: 9.1.1. Não executar total ou parcialmente o presente Termo; 
9.1.2. Comportar-se de modo inidôneo; 9.1.3. Cometer fraude fiscal; 9.1.4. Descumprir qualquer dos deveres 
elencados neste Termo. 9.2. A CESSIONÁRIA, se cometer qualquer das infrações acima indicadas e/ou referidas, 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 9.2.1. Advertência; 9.2.3. Após 
3 (três) advertências a CESSIONÁRIA ficará impedida de renovar o Termo de Cessão de Uso pelo prazo de até 2 
(dois) anos; 9.2.3.1. Não obtendo a renovação do Termo de Cessão de Uso, a CESSIONÁRIA deverá desocupar o 
espaço cedido.  9.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se as normativas vigentes. 9.4. Na aplicação da 
penalidade, a autoridade competente levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado ao Patrimônio Público, observado o princípio da proporcionalidade. CLÁUSULA 
DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 10.1. Considerar-se-á rescindido o presente Termo, independentemente 
de ato especial, retornando a área do imóvel à CEDENTE, sem direito da CESSIONÁRIA a qualquer indenização, 
inclusive por benfeitorias realizadas, se: 10.1.1. Vier a ser dada à área cedida utilização diversa da que a ela foi 
destinada nas condições deste Termo; 10.1.2. Houver inobservância do prazo previsto no ato autorizativo da 
Cessão; 10.1.3. Ocorrer renúncia à cessão ou se a CESSIONÁRIA deixar de exercer suas atividades específicas ou, 
ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência; 10.1.4. Houver, em qualquer época, necessidade de a 
CEDENTE dispor, para seu uso, da área vinculada a este Termo; 10.1.5. Ocorrer inadimplemento de cláusula 
acordada neste Termo. 10.2. A rescisão do Termo poderá ser determinada por ato unilateral e por escrito da 
Administração. A revogação da cessão de uso ocorrerá a qualquer tempo, por razões de conveniência/oportunidade 
do interesse público. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS 11.1. Em caso de risco 
iminente, a Administração poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a prévia manifestação do 
interessado. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 12.1. Será providenciada, pela CEDENTE, a 
publicação, resumida, deste termo de cessão, no Boletim Administrativo da UFOP, no prazo de 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DÚVIDAS 
E CASOS OMISSOS 13.1. As dúvidas e os casos omissos decorrentes do presente Termo serão resolvidos pelo 
Conselho Departamental da Unidade Acadêmica e o Conselho Universitário da UFOP. CLÁUSULA DÉCIMA 
QUARTA - DO FORO 14.1. O Foro eleito para dirimir qualquer controvérsia relacionada ao presente Termo e não 
resolvida entre as partes, será o da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Ponte Nova/MG, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de 
lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  Ouro Preto, 25 de abril de 2022. Reitor(a) 
da UFOP: Cláudia Aparecida Marliére de Lima. Representante Legal da Cessionária: Rodolfo Barbosa Prado Faria. 
Testemunha 1: Marcos Figueiredo. Testemunha 2: Luizio Lucas Martins Costa e Dutra.   
 

TERMO DE CESSÃO NÃO-ONEROSA DE USO DE ESPAÇO FÍSICO PÚBLICO DA ESCOLA DE MINAS / UFOP 
PROCESSO Nº 23109.005185/2022-50. TERMO DE CESSÃO Nº 05. Termo de Cessão de Uso, a título não 
oneroso, de área de imóvel público que entre si celebram a Universidade Federal de Ouro Preto e a entidade 
estudantil da Escola de Minas denominada Automic Jr. Pelo presente termo, de um lado a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, denominada UFOP, pessoa jurídica de direito público, criada pelo 
Decreto-Lei n° 778, de 21 de agosto de 1969, inscrita no CNPJ sob o número 23.070.659/0001-10, com sede 
administrativa à Rua Diogo de Vasconcelos, n° 122, Bairro Pilar, nesta cidade de Ouro Preto – MG, CEP 35.400-000, 
por meio do(a) seu(sua) Reitor(a) legalmente constituído(a), Cláudia Aparecida Marliére de Lima, portador (a) da 
carteira de identidade nº *.***.159, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF 529.***.***-53, doravante denominada 
CEDENTE, e a ENTIDADE ESTUDANTIL AUTOMIC JR inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.969.088/0001-85, 
doravante designada CESSIONÁRIA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Presidente Bernardo Pena e Carvalho, 
portador(a) da carteira de identidade nº **.***.146, expedida pelo(a) SSP MG e CPF nº  157.***.***-75, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo nº 23109.005185/2022-50, resolvem celebrar o presente Termo de Cessão 
de Uso Não Oneroso de Imóvel, regido pelo Decreto-lei nº 9.760/1946, pelo Estatuto e Regimento da Universidade 
Federal de Ouro Preto e pelo Regimento do Conselho da Unidade Acadêmica, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. Este Termo de Cessão de Uso, a título não oneroso, guarda inteira conformidade com a 
Resolução CUNI nº 2.208, de 30 de abril de 2019, da qual é parte integrante e se vincula, ainda, à proposta da 
CESSIONÁRIA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 1.1. O objeto deste Termo consiste na cessão de uso, a 
título não oneroso, pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO, de uma área (sala), medindo 11,10m2, situada nas 
dependências da Unidade Acadêmica / UFOP, imóvel de propriedade da Universidade Federal de Ouro Preto. 1.2. A 
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indicada cessão é destinada exclusivamente à instalação e ao funcionamento da CESSIONÁRIA, para possibilitar 
interação do Departamento com a Empresa Júnior, que, através do espaço, poderá atuar de forma adequada, em 
um ambiente profissional, propiciando a prospecção de leads e a interação dos membros com outras empresas 
juniores. Em conjunto com todo o nicho acadêmico, será possível disseminar o Movimento Empresa Júnior para a 
cidade de Ouro Preto e para as regiões, propagando, também, a importância de uma Instituição de Ensino para 
todos e apresentando como a Universidade possibilita o desenvolvimento de seus alunos de diversos modos,  em 
conformidade com as atividades descritas no PLANO ACADÊMICO em anexo (conforme Resolução CUNI n° 
2208/2019). CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CESSÃO DE USO. 2.1. A presente 
cessão de uso obedecerá às condições especiais adiante elencadas:  2.1.1. Aprovação prévia da CEDENTE do 
Plano Acadêmico da CESSIONÁRIA;  2.1.2. Cumprimento das normas vigentes na UFOP relacionadas ao 
desenvolvimento das atividades vinculadas ao objeto da cessão de uso e da utilização do imóvel; 2.1.3. Utilização do 
imóvel no horário de funcionamento das atividades acadêmicas e administrativas da Unidade Acadêmica / 
Universidade Federal de Ouro Preto; 2.1.4. Exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade fim ou o 
funcionamento da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto; 2.1.5. Aprovação prévia da CEDENTE 
para a realização de quaisquer intervenções no espaço físico a ser utilizado pela CESSIONÁRIA; 2.1.6. 
Conservação do espaço físico cedido sob responsabilidade da CESSIONÁRIA; 2.1.7.  Necessidade de vistoria do 
imóvel à época da formalização da cessão de uso e quando da devolução do mesmo pela CEDENTE; 2.1.8. 
Fiscalização periódica por parte da CEDENTE; 2.1.9. Vedação de ocorrência de cessão, locação ou utilização do 
imóvel para fim diverso do previsto no subitem 1.2 deste Termo; 2.1.10. Vedação de condutas e atividades 
consideradas lesivas ao meio ambiente; 2.1.11. Precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer 
tempo, havendo interesse da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto, independentemente de 
indenização;  2.1.12. Reversão da área constituinte da presente cessão de uso, ao término da vigência deste Termo, 
independentemente de ato especial; 2.1.13. Restituição da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de 
conservação. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE. 3.1. A CEDENTE obriga-se a: 3.1.1. 
Ceder a mencionada área do imóvel à CESSIONÁRIA, para a finalidade indicada no subitem 1.2 deste Termo;  
3.1.2. Diligenciar todas as providências para apuração e, se necessário for, para a punição, caso o CESSIONÁRIO 
descumpra qualquer obrigação assumida no âmbito deste Termo; 3.1.3. Realizar o acompanhamento da utilização 
do bem cedido ao CESSIONÁRIO. 3.1.4. Manter o devido registro da Entidade Estudantil. CLÁUSULA QUARTA – 
DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA. 4.1. A CESSIONÁRIA obriga-se a: 4.1.1. Utilizar a área cedida, 
exclusivamente, na finalidade definida no subitem 1.2 e nas condições da Cláusula Segunda deste Termo; 4.1.2. 
Permitir o acesso dos diretores e estudantes associados da CESSIONÁRIA às suas dependências, para o exercício 
de suas atividades acadêmicas e administrativas; 4.1.3. Arcar com o ônus do mobiliário necessário ao perfeito 
funcionamento da sua atividade, bem como suas substituições, na manutenção e sua segurança durante o período 
de vigência do presente termo; 4.1.4. Obter licenças, alvarás, autorizações etc, junto às autoridades competentes, 
necessárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a presente cessão de uso se destina;  4.1.5. Responder 
pelos gastos com o consumo de energia elétrica, mediante rateio calculado pela média de consumo mensal a ser 
inferida pela UFOP. 4.1.6. Manter o imóvel em perfeito estado de conservação, bem como o regular funcionamento 
de suas partes elétricas, hidráulicas e sanitárias, responsabilizando-se pelo cumprimento de exigências da legislação 
municipal, no que couber; 4.1.7. Cumprir com as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, 
previdenciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade de apoio vinculada à mencionada cessão de uso, 
eximindo a CEDENTE de quaisquer dessas responsabilidades; 4.1.8. Manter durante toda a vigência deste Termo, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
definição do seu nome como beneficiária da indicada cessão de uso do bem; 4.1.9. Atender todas as exigências 
legais decorrentes do uso do imóvel, tanto nas esferas cível e penal, quanto administrativas; 4.1.10. Cumprir com as 
disposições dos regulamentos internos da Unidade Acadêmica e da Universidade Federal de Ouro Preto; 4.1.11. 
Não usar o nome da CEDENTE para aquisição de bens, assim como para contratar serviços; 4.1.12. Arcar com a 
responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados, dolosa ou culposamente, à 
CEDENTE ou a terceiros, por ação ou omissão dos diretores da entidade, prepostos ou representantes bem como 
dos seus associados; 4.1.13. Manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação; 4.1.14. 
Permitir a atuação das autoridades da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto que venham a 
fiscalizar as obrigações legais da CESSIONÁRIA, acolhendo as observações e exigências que por elas venham a 
ser feitas; 4.1.15. Não transferir a terceiros, sob nenhuma hipótese ou pretexto, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas. 4.1.16. Enviar à Diretoria da Unidade Acadêmica o RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES 
conforme as diretrizes institucionais; 4.1.17. Cumprir, no que couber, o protocolo de Segurança de Atividades 
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Acadêmicas da UFOP nos eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.18. Cumprir, no que couber, o protocolo de 
Cerimonial Público da UFOP nos eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.19. Mencionar o agradecimento à 
CEDENTE (Unidade Acadêmica / UFOP) pelo apoio recebido nos eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.20. 
Incluir em todas as peças publicitárias a logomarca da CEDENTE (Unidade Acadêmica / UFOP) como apoio 
institucional; 4.1.21. Informar à Diretoria da Unidade Acadêmica quando da sua saída do imóvel. CLÁUSULA 
QUINTA – DAS BENFEITORIAS. 5.1. Se houver necessidade de realizar benfeitorias ou alteração no espaço físico 
do local, o CESSIONÁRIO submeterá previamente o projeto à aprovação da PRECAM/PROPLAD da UFOP, que 
poderá anuir ou não com a sua execução. 5.2. Caso sejam autorizadas benfeitorias ou alteração no espaço físico do 
local, a Coordenadoria de Materiais e Patrimônio (CMAP) deverá ser comunicada, em caso de autorização 
aprovada. 5.3. A UFOP não indenizará quaisquer benfeitorias realizadas em decorrência da presente cessão. 5.4. 
Em caso de revogação deste Termo, as instalações e benfeitorias existentes na área do imóvel, serão incorporadas 
ao patrimônio da UFOP, sem nenhum tipo de ressarcimento para o CESSIONÁRIO. CLÁUSULA SEXTA – DOS 
BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS. 6.1. No caso de revogação do presente Termo, todos os bens móveis e utensílios 
adquiridos pelo CESSIONÁRIO durante o tempo de vigência deste contrato pertencerão ao adquirente não tendo, 
portanto, a UFOP nenhum direito sobre esses. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA RENOVAÇÃO. 7.1. Este 
Termo terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser renovado por até 5 (cinco) anos, contado a partir da data de sua 
assinatura.  7.2. O prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período, mediante a obtenção da 
DARI (Declaração Anual de Reconhecimento Institucional) pela Entidade Estudantil e por meio de correspondentes 
ajustes ao Termo.  7.3. Para a renovação do Termo de Cessão a CESSIONÁRIA deverá ter o Relatório Anual de 
Atividades aprovado pela CEDENTE; 7.4. No ato da renovação do Termo de Cessão o CESSIONÁRIO deverá 
apresentar a DARI renovada, aprovada pelo CEDENTE. A DARI, devidamente renovada, será expedida pela Central 
de Empresas Juniores (CEJ) e deverá ser apresentada para o CEDENTE , que aprovará o documento e procederá a 
renovação do Termo de Cessão. 7.5. Este termo poderá ser rescindido antes do prazo de 01 (um) ano, caso a 
Entidade Estudantil tenha sua DARI expirada em período anterior ao tempo de vigência do termo, e não tenha 
cumprido os atos para sua renovação. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO. 8.1. A CEDENTE, por meio de 
servidor designado, acompanhará e fiscalizará a execução do presente Termo. 8.2. O representante da 
Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Termo, 
determinando o que for necessário à regularização de eventuais falhas ou irregularidades. 8.3. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência daquele representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. 9.1. A CESSIONÁRIA cometerá infração administrativa se: 9.1.1. Não executar total ou 
parcialmente o presente Termo; 9.1.2. Comportar-se de modo inidôneo; 9.1.3. Cometer fraude fiscal; 9.1.4. 
Descumprir qualquer dos deveres elencados neste Termo. 9.2. A CESSIONÁRIA, se cometer qualquer das infrações 
acima indicadas e/ou referidas, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 9.2.1. Advertência; 9.2.3. Após 3 (três) advertências a CESSIONÁRIA ficará impedida de renovar o Termo 
de Cessão de Uso pelo prazo de até 2 (dois) anos; 9.2.3.1. Não obtendo a renovação do Termo de Cessão de Uso, 
a CESSIONÁRIA deverá desocupar o espaço cedido.  9.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas 
realizar-se-á em processo administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se as 
normativas vigentes. 9.4. Na aplicação da penalidade, a autoridade competente levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Patrimônio Público, observado o 
princípio da proporcionalidade. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL. 10.1. Considerar-se-á 
rescindido o presente Termo, independentemente de ato especial, retornando a área do imóvel à CEDENTE, sem 
direito da CESSIONÁRIA a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se: 10.1.1. Vier a ser dada à 
área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nas condições deste Termo; 10.1.2. Houver inobservância 
do prazo previsto no ato autorizativo da Cessão; 10.1.3. Ocorrer renúncia à cessão ou se a CESSIONÁRIA deixar de 
exercer suas atividades específicas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência; 10.1.4. Houver, 
em qualquer época, necessidade de a CEDENTE dispor, para seu uso, da área vinculada a este Termo; 10.1.5. 
Ocorrer inadimplemento de cláusula acordada neste Termo. 10.2. A rescisão do Termo poderá ser determinada por 
ato unilateral e por escrito da Administração. A revogação da cessão de uso ocorrerá a qualquer tempo, por razões 
de conveniência/oportunidade do interesse público. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIDAS 
ACAUTELATÓRIAS. 11.1. Em caso de risco iminente, a Administração poderá motivadamente adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO  
12.1. Será providenciada, pela CEDENTE, a publicação, resumida, deste termo de cessão, no Boletim Administrativo 
da UFOP, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. CLÁUSULA 

mailto:boletim.proad@ufop.edu.br


Serviço Público Federal 

BOLETIM ADMINISTRATIVO 

 Ano 32 - Nº. 32              12 de agosto de 2022                                           
Para informações sobre execução orçamentária, licitações, contratações, convênios, diárias e 

passagens, acesse o link “transparência pública” no site da UFOP - www.ufop.br 

 

 

Página 42 de 51 

Publicação Oficial da Universidade Federal de Ouro Preto – Circulação Interna Eletrônica 
Setor responsável: Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, Campus do Morro do Cruzeiro 

Contato: boletim.proad@ufop.edu.br ou (31)3559-1266 

 

 

DÉCIMA TERCEIRA - DAS DÚVIDAS E CASOS OMISSOS 13.1. As dúvidas e os casos omissos decorrentes do 
presente Termo serão resolvidos pelo Conselho Departamental da Unidade Acadêmica e o Conselho Universitário 
da UFOP. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 14.1. O Foro eleito para dirimir qualquer controvérsia 
relacionada ao presente Termo e não resolvida entre as partes, será o da Justiça Federal, Subseção Judiciária de 
Ponte Nova/MG, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem de acordo, 
ajustados e contratados, depois de lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  Ouro 
Preto, 25 de abril  de 2022. Reitor(a) da UFOP: Cláudia Aparecida Marliére de Lima. Representante Legal da 
Cessionária: Bernardo Pena e Carvalho. Testemunha 1: Yasmin de Paula Campos. Testemunha 2: Júnior Jesus 
Gomes de Freitas.  

 
TERMO DE CESSÃO NÃO-ONEROSA DE USO DE ESPAÇO FÍSICO PÚBLICO DA ESCOLA DE MINAS / UFOP 

PROCESSO Nº 23109.006037/2022-52 . TERMO DE CESSÃO Nº 07. Termo de Cessão de Uso, a título não 
oneroso, de área de imóvel público que entre si celebram a Universidade Federal de Ouro Preto e a entidade 
estudantil da Escola de Minas denominada Diferencial E.J. Pelo presente termo, de um lado a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, denominada UFOP, pessoa jurídica de direito público, criada pelo 
Decreto-Lei n° 778, de 21 de agosto de 1969, inscrita no CNPJ sob o número 23.070.659/0001-10, com sede 
administrativa à Rua Diogo de Vasconcelos, n° 122, Bairro Pilar, nesta cidade de Ouro Preto – MG, CEP 35.400-000, 
por meio do(a) seu(sua) Reitor(a) legalmente constituído(a), Cláudia Aparecida Marliére de Lima, portador (a) da 
carteira de identidade nº  *.***.159, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF 529.***.***-53, doravante denominada 
CEDENTE, e a ENTIDADE ESTUDANTIL DIFERENCIAL E.J inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.058.360/0001-40, 
doravante designada CESSIONÁRIA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Presidente Karla Sumie Nascimento 
Kono, portador(a) da carteira de identidade nº **.***.439, expedida pelo(a) SSP MG e CPF nº  118.***.***-06, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 23109.006037/2022-52, resolvem celebrar o presente Termo de 
Cessão de Uso Não Oneroso de Imóvel, regido pelo Decreto-lei nº 9.760/1946, pelo Estatuto e Regimento da 
Universidade Federal de Ouro Preto e pelo Regimento do Conselho da Unidade Acadêmica, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. Este Termo de Cessão de Uso, a título não oneroso, guarda inteira conformidade 
com a Resolução CUNI nº 2.208, de 30 de abril de 2019, da qual é parte integrante e se vincula, ainda, à proposta 
da CESSIONÁRIA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1. O objeto deste Termo consiste na cessão de uso, a 
título não oneroso, pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO, de uma sala medindo 11,10 m2, situada nas dependências 
da Escola de Minas / UFOP, imóvel de propriedade da Universidade Federal de Ouro Preto. 1.2. A indicada cessão é 
destinada exclusivamente à instalação e ao funcionamento da CESSIONÁRIA, para possibilitar a realização de 
reuniões e desenvolvimento dos projetos e serviços que a empresa júnior proporciona, fomentando a educação e 
inovação dentro do Departamento, na Unidade Acadêmica, na Universidade, além de impulsionar o desenvolvimento 
econômico em Ouro Preto e região, impactando a sociedade por meio dos projetos desempenhados, em 
conformidade com as atividades descritas no PLANO ACADÊMICO em anexo (conforme Resolução CUNI n° 
2208/2019). CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CESSÃO DE USO 2.1. A presente cessão 
de uso obedecerá às condições especiais adiante elencadas:  2.1.1. Aprovação prévia da CEDENTE do Plano 
Acadêmico da CESSIONÁRIA;  2.1.2. Cumprimento das normas vigentes na UFOP relacionadas ao 
desenvolvimento das atividades vinculadas ao objeto da cessão de uso e da utilização do imóvel; 2.1.3. Utilização do 
imóvel no horário de funcionamento das atividades acadêmicas e administrativas da Unidade Acadêmica / 
Universidade Federal de Ouro Preto; 2.1.4. Exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade fim ou o 
funcionamento da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto; 2.1.5. Aprovação prévia da CEDENTE 
para a realização de quaisquer intervenções no espaço físico a ser utilizado pela CESSIONÁRIA; 2.1.6. 
Conservação do espaço físico cedido sob responsabilidade da CESSIONÁRIA; 2.1.7.  Necessidade de vistoria do 
imóvel à época da formalização da cessão de uso e quando da devolução do mesmo pela CEDENTE; 2.1.8. 
Fiscalização periódica por parte da CEDENTE;  2.1.9. Vedação de ocorrência de cessão, locação ou utilização do 
imóvel para fim diverso do previsto no subitem 1.2 deste Termo; 2.1.10. Vedação de condutas e atividades 
consideradas lesivas ao meio ambiente; 2.1.11. Precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer 
tempo, havendo interesse da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto, independentemente de 
indenização;  2.1.12. Reversão da área constituinte da presente cessão de uso, ao término da vigência deste Termo, 
independentemente de ato especial; 2.1.13. Restituição da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de 
conservação. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE 3.1. A CEDENTE obriga-se a: 3.1.1. 
Ceder a mencionada área do imóvel à CESSIONÁRIA, para a finalidade indicada no subitem 1.2 deste Termo; 3.1.2. 
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Diligenciar todas as providências para apuração e, se necessário for, para a punição, caso o CESSIONÁRIO 
descumpra qualquer obrigação assumida no âmbito deste Termo; 3.1.3. Realizar o acompanhamento da utilização 
do bem cedido ao CESSIONÁRIO. 3.1.4. Manter o devido registro da Entidade Estudantil. CLÁUSULA QUARTA – 
DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 4.1. A CESSIONÁRIA obriga-se a: 4.1.1. Utilizar a área cedida, 
exclusivamente, na finalidade definida no subitem 1.2 e nas condições da Cláusula Segunda deste Termo; 4.1.2. 
Permitir o acesso dos diretores e estudantes associados da CESSIONÁRIA às suas dependências, para o exercício 
de suas atividades acadêmicas e administrativas; 4.1.3. Arcar com o ônus do mobiliário necessário ao perfeito 
funcionamento da sua atividade, bem como suas substituições, na manutenção e sua segurança durante o período 
de vigência do presente termo; 4.1.4. Obter licenças, alvarás, autorizações etc, junto às autoridades competentes, 
necessárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a presente cessão de uso se destina;  4.1.5. Responder 
pelos gastos com o consumo de energia elétrica, mediante rateio calculado pela média de consumo mensal a ser 
inferida pela UFOP. 4.1.6. Manter o imóvel em perfeito estado de conservação, bem como o regular funcionamento 
de suas partes elétricas, hidráulicas e sanitárias, responsabilizando-se pelo cumprimento de exigências da legislação 
municipal, no que couber; 4.1.7. Cumprir com as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, 
previdenciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade de apoio vinculada à mencionada cessão de uso, 
eximindo a CEDENTE de quaisquer dessas responsabilidades; 4.1.8. Manter durante toda a vigência deste Termo, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
definição do seu nome como beneficiária da indicada cessão de uso do bem; 4.1.9. Atender todas as exigências 
legais decorrentes do uso do imóvel, tanto nas esferas cível e penal, quanto administrativas; 4.1.10. Cumprir com as 
disposições dos regulamentos internos da Unidade Acadêmica e da Universidade Federal de Ouro Preto; 4.1.11. 
Não usar o nome da CEDENTE para aquisição de bens, assim como para contratar serviços; 4.1.12. Arcar com a 
responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados, dolosa ou culposamente, à 
CEDENTE ou a terceiros, por ação ou omissão dos diretores da entidade, prepostos ou representantes bem como 
dos seus associados; 4.1.13. Manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação; 4.1.14. 
Permitir a atuação das autoridades da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto que venham a 
fiscalizar as obrigações legais da CESSIONÁRIA, acolhendo as observações e exigências que por elas venham a 
ser feitas; 4.1.15. Não transferir a terceiros, sob nenhuma hipótese ou pretexto, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas. 4.1.16. Enviar à Diretoria da Unidade Acadêmica o RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES 
conforme as diretrizes institucionais; 4.1.17. Cumprir, no que couber, o protocolo de Segurança de Atividades 
Acadêmicas da UFOP nos eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.18. Cumprir, no que couber, o protocolo de 
Cerimonial Público da UFOP nos eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.19. Mencionar o agradecimento à 
CEDENTE (Unidade Acadêmica / UFOP) pelo apoio recebido nos eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.20. 
Incluir em todas as peças publicitárias a logomarca da CEDENTE (Unidade Acadêmica / UFOP) como apoio 
institucional; 4.1.21. Informar à Diretoria da Unidade Acadêmica quando da sua saída do imóvel. CLÁUSULA 
QUINTA – DAS BENFEITORIAS 5.1. Se houver necessidade de realizar benfeitorias ou alteração no espaço físico 
do local, o CESSIONÁRIO submeterá previamente o projeto à aprovação da PRECAM/PROPLAD da UFOP, que 
poderá anuir ou não com a sua execução. 5.2. Caso sejam autorizadas benfeitorias ou alteração no espaço físico do 
local, a Coordenadoria de Materiais e Patrimônio (CMAP) deverá ser comunicada, em caso de autorização 
aprovada. 5.3. A UFOP não indenizará quaisquer benfeitorias realizadas em decorrência da presente cessão. 5.4. 
Em caso de revogação deste Termo, as instalações e benfeitorias existentes na área do imóvel, serão incorporadas 
ao patrimônio da UFOP, sem nenhum tipo de ressarcimento para o CESSIONÁRIO. CLÁUSULA SEXTA – DOS 
BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS 6.1. No caso de revogação do presente Termo, todos os bens móveis e utensílios 
adquiridos pelo CESSIONÁRIO durante o tempo de vigência deste contrato pertencerão ao adquirente não tendo, 
portanto, a UFOP nenhum direito sobre esses. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA RENOVAÇÃO 7.1. Este 
Termo terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser renovado por até 5 (cinco) anos, contado a partir da data de sua 
assinatura.  7.2. O prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período, mediante a obtenção da 
DARI (Declaração Anual de Reconhecimento Institucional) pela Entidade Estudantil e por meio de correspondentes 
ajustes ao Termo.  7.3. Para a renovação do Termo de Cessão a CESSIONÁRIA deverá ter o Relatório Anual de 
Atividades aprovado pela CEDENTE; 7.4. No ato da renovação do Termo de Cessão o CESSIONÁRIO deverá 
apresentar a DARI renovada, aprovada pelo CEDENTE. A DARI, devidamente renovada, será expedida pela Central 
de Empresas Juniores (CEJ) e deverá ser apresentada para o CEDENTE , que aprovará o documento e procederá a 
renovação do Termo de Cessão. 7.5. Este termo poderá ser rescindido antes do prazo de 01 (um) ano, caso a 
Entidade Estudantil tenha sua DARI expirada em período anterior ao tempo de vigência do termo, e não tenha 
cumprido os atos para sua renovação. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 8.1. A CEDENTE, por meio de 
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servidor designado, acompanhará e fiscalizará a execução do presente Termo. 8.2. O representante da 
Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Termo, 
determinando o que for necessário à regularização de eventuais falhas ou irregularidades. 8.3. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência daquele representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 9.1. A CESSIONÁRIA cometerá infração administrativa se: 9.1.1. Não executar total ou 
parcialmente o presente Termo; 9.1.2. Comportar-se de modo inidôneo; 9.1.3. Cometer fraude fiscal; 9.1.4. 
Descumprir qualquer dos deveres elencados neste Termo. 9.2. A CESSIONÁRIA, se cometer qualquer das infrações 
acima indicadas e/ou referidas, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 9.2.1. Advertência; 9.2.3. Após 3 (três) advertências a CESSIONÁRIA ficará impedida de renovar o Termo 
de Cessão de Uso pelo prazo de até 2 (dois) anos; 9.2.3.1. Não obtendo a renovação do Termo de Cessão de Uso, 
a CESSIONÁRIA deverá desocupar o espaço cedido.  9.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas 
realizar-se-á em processo administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se as 
normativas vigentes. 9.4. Na aplicação da penalidade, a autoridade competente levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Patrimônio Público, observado o 
princípio da proporcionalidade. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 10.1. Considerar-se-á 
rescindido o presente Termo, independentemente de ato especial, retornando a área do imóvel à CEDENTE, sem 
direito da CESSIONÁRIA a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se: 10.1.1. Vier a ser dada à 
área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nas condições deste Termo; 10.1.2. Houver inobservância 
do prazo previsto no ato autorizativo da Cessão; 10.1.3. Ocorrer renúncia à cessão ou se a CESSIONÁRIA deixar de 
exercer suas atividades específicas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência; 10.1.4. Houver, 
em qualquer época, necessidade de a CEDENTE dispor, para seu uso, da área vinculada a este Termo; 10.1.5. 
Ocorrer inadimplemento de cláusula acordada neste Termo. 10.2. A rescisão do Termo poderá ser determinada por 
ato unilateral e por escrito da Administração. A revogação da cessão de uso ocorrerá a qualquer tempo, por razões 
de conveniência/oportunidade do interesse público. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIDAS 
ACAUTELATÓRIAS 11.1. Em caso de risco iminente, a Administração poderá motivadamente adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO  
12.1. Será providenciada, pela CEDENTE, a publicação, resumida, deste termo de cessão, no Boletim Administrativo 
da UFOP, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA - DAS DÚVIDAS E CASOS OMISSOS 13.1. As dúvidas e os casos omissos decorrentes do 
presente Termo serão resolvidos pelo Conselho Departamental da Unidade Acadêmica e o Conselho Universitário 
da UFOP. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 14.1. O Foro eleito para dirimir qualquer controvérsia 
relacionada ao presente Termo e não resolvida entre as partes, será o da Justiça Federal, Subseção Judiciária de 
Ponte Nova/MG, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem de acordo, 
ajustados e contratados, depois de lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  Ouro 
Preto, 16 de maio de 2022. Reitor(a) da UFOP: Cláudia Aparecida Marliére de Lima. Representante Legal da 
Cessionária: Karla Sumie Nascimento Kono. Testemunha 1: Esther Mellina Castro e SiIva. Testemunha 2: Isabelle 
Dib Molina.  
 

TERMO DE CESSÃO NÃO-ONEROSA DE USO DE ESPAÇO FÍSICO PÚBLICO DA ESCOLA DE MINAS / UFOP 
PROCESSO Nº 23109.005185/2022-50. TERMO DE CESSÃO Nº 08. Termo de Cessão de Uso, a título não 
oneroso, de área de imóvel público que entre si celebram a Universidade Federal de Ouro Preto e a entidade 
estudantil da Escola de Minas denominada Projet. Pelo presente termo, de um lado a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE OURO PRETO, denominada UFOP, pessoa jurídica de direito público, criada pelo Decreto-Lei n° 778, 
de 21 de agosto de 1969, inscrita no CNPJ sob o número 23.070.659/0001-10, com sede administrativa à Rua Diogo 
de Vasconcelos, n° 122, Bairro Pilar, nesta cidade de Ouro Preto – MG, CEP 35.400-000, por meio do(a) seu(sua) 
Reitor(a) legalmente constituído(a), Cláudia Aparecida Marliére de Lima, portador (a) da carteira de identidade nº 
**.***.159, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF 529.***.***-53, doravante denominada CEDENTE, e a ENTIDADE 
ESTUDANTIL PROJET inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.988.198/0001-87, doravante designada CESSIONÁRIA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Presidente Pedro Zafalon Gomes, portador(a) da carteira de identidade nº 
**.***.333-9, expedida pelo(a) SSP SP e CPF nº  397.***.***-21, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 23109.005185/2022-50, resolvem celebrar o presente Termo de Cessão de Uso Não Oneroso de 
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Imóvel, regido pelo Decreto-lei nº 9.760/1946, pelo Estatuto e Regimento da Universidade Federal de Ouro Preto e 
pelo Regimento do Conselho da Unidade Acadêmica, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
Este Termo de Cessão de Uso, a título não oneroso, guarda inteira conformidade com a Resolução CUNI nº 2.208, 
de 30 de abril de 2019, da qual é parte integrante e se vincula, ainda, à proposta da CESSIONÁRIA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1. O objeto deste Termo consiste na cessão de uso, a título não oneroso, pelo 
CEDENTE ao CESSIONÁRIO, de uma área (sala), medindo 15,20 m2, situada nas dependências da Escola de 
Minas / UFOP, imóvel de propriedade da Universidade Federal de Ouro Preto. 1.2. A indicada cessão é destinada 
exclusivamente à instalação e ao funcionamento da CESSIONÁRIA, para possibilitar o desenvolvimento de 
atividades da Empresa Junior Projet Consuloria, o qual contribui com a aplicação prática dos conhecimentos obtidos 
na faculdade por meio de projetos de consultoria para empreendimentos locais a um custo mais baixo. Dessa forma, 
há um impacto positivo tanto na sociedade a qual pertencemos quanto na absorção do ensino da Universidade de 
Ouro Preto pelos alunos membros da, Projet, que colocam em prática tanto soft skills quanto hard skills do curso, em 
conformidade com as atividades descritas no PLANO ACADÊMICO anexo (conforme Resolução CUNI n° 
2208/2019). CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CESSÃO DE USO 2.1. A presente cessão 
de uso obedecerá às condições especiais adiante elencadas:  2.1.1. Aprovação prévia da CEDENTE do Plano 
Acadêmico da CESSIONÁRIA; 2.1.2. Cumprimento das normas vigentes na UFOP relacionadas ao desenvolvimento 
das atividades vinculadas ao objeto da cessão de uso e da utilização do imóvel; 2.1.3. Utilização do imóvel no 
horário de funcionamento das atividades acadêmicas e administrativas da Unidade Acadêmica / Universidade 
Federal de Ouro Preto; 2.1.4. Exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade fim ou o funcionamento da 
Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto; 2.1.5. Aprovação prévia da CEDENTE para a realização 
de quaisquer intervenções no espaço físico a ser utilizado pela CESSIONÁRIA; 2.1.6. Conservação do espaço físico 
cedido sob responsabilidade da CESSIONÁRIA; 2.1.7.  Necessidade de vistoria do imóvel à época da formalização 
da cessão de uso e quando da devolução do mesmo pela CEDENTE; 2.1.8. Fiscalização periódica por parte da 
CEDENTE;  2.1.9. Vedação de ocorrência de cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do previsto no 
subitem 1.2 deste Termo; 2.1.10. Vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente; 2.1.11. 
Precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse da Unidade Acadêmica / 
Universidade Federal de Ouro Preto, independentemente de indenização;  2.1.12. Reversão da área constituinte da 
presente cessão de uso, ao término da vigência deste Termo, independentemente de ato especial; 2.1.13. 
Restituição da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de conservação. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 
OBRIGAÇÕES DA CEDENTE 3.1. A CEDENTE obriga-se a: 3.1.1. Ceder a mencionada área do imóvel à 
CESSIONÁRIA, para a finalidade indicada no subitem 1.2 deste Termo;  3.1.2. Diligenciar todas as providências para 
apuração e, se necessário for, para a punição, caso o CESSIONÁRIO descumpra qualquer obrigação assumida no 
âmbito deste Termo; 3.1.3. Realizar o acompanhamento da utilização do bem cedido ao CESSIONÁRIO. 3.1.4. 
Manter o devido registro da Entidade Estudantil. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 
4.1. A CESSIONÁRIA obriga-se a: 4.1.1. Utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida no subitem 1.2 
e nas condições da Cláusula Segunda deste Termo; 4.1.2. Permitir o acesso dos diretores e estudantes associados 
da CESSIONÁRIA às suas dependências, para o exercício de suas atividades acadêmicas e administrativas; 4.1.3. 
Arcar com o ônus do mobiliário necessário ao perfeito funcionamento da sua atividade, bem como suas 
substituições, na manutenção e sua segurança durante o período de vigência do presente termo; 4.1.4. Obter 
licenças, alvarás, autorizações etc, junto às autoridades competentes, necessárias ao funcionamento da atividade de 
apoio a que a presente cessão de uso se destina;  4.1.5. Responder pelos gastos com o consumo de energia 
elétrica, mediante rateio calculado pela média de consumo mensal a ser inferida pela UFOP. 4.1.6. Manter o imóvel 
em perfeito estado de conservação, bem como o regular funcionamento de suas partes elétricas, hidráulicas e 
sanitárias, responsabilizando-se pelo cumprimento de exigências da legislação municipal, no que couber; 4.1.7. 
Cumprir com as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários, civis e 
comerciais que incidam sobre a atividade de apoio vinculada à mencionada cessão de uso, eximindo a CEDENTE 
de quaisquer dessas responsabilidades; 4.1.8. Manter durante toda a vigência deste Termo, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para definição do seu nome 
como beneficiária da indicada cessão de uso do bem; 4.1.9. Atender todas as exigências legais decorrentes do uso 
do imóvel, tanto nas esferas cível e penal, quanto administrativas; 4.1.10. Cumprir com as disposições dos 
regulamentos internos da Unidade Acadêmica e da Universidade Federal de Ouro Preto; 4.1.11. Não usar o nome da 
CEDENTE para aquisição de bens, assim como para contratar serviços; 4.1.12. Arcar com a responsabilidade civil 
por todos e quaisquer danos materiais e morais causados, dolosa ou culposamente, à CEDENTE ou a terceiros, por 
ação ou omissão dos diretores da entidade, prepostos ou representantes bem como dos seus associados; 4.1.13. 
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Manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação; 4.1.14. Permitir a atuação das autoridades 
da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto que venham a fiscalizar as obrigações legais da 
CESSIONÁRIA, acolhendo as observações e exigências que por elas venham a ser feitas; 4.1.15. Não transferir a 
terceiros, sob nenhuma hipótese ou pretexto, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas. 4.1.16. Enviar à 
Diretoria da Unidade Acadêmica o RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES conforme as diretrizes institucionais; 
4.1.17. Cumprir, no que couber, o protocolo de Segurança de Atividades Acadêmicas da UFOP nos eventos 
realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.18. Cumprir, no que couber, o protocolo de Cerimonial Público da UFOP nos 
eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.19. Mencionar o agradecimento à CEDENTE (Unidade Acadêmica / 
UFOP) pelo apoio recebido nos eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.20. Incluir em todas as peças 
publicitárias a logomarca da CEDENTE (Unidade Acadêmica / UFOP) como apoio institucional; 4.1.21. Informar à 
Diretoria da Unidade Acadêmica quando da sua saída do imóvel. CLÁUSULA QUINTA – DAS BENFEITORIAS 5.1. 
Se houver necessidade de realizar benfeitorias ou alteração no espaço físico do local, o CESSIONÁRIO submeterá 
previamente o projeto à aprovação da PRECAM/PROPLAD da UFOP, que poderá anuir ou não com a sua 
execução. 5.2. Caso sejam autorizadas benfeitorias ou alteração no espaço físico do local, a Coordenadoria de 
Materiais e Patrimônio (CMAP) deverá ser comunicada, em caso de autorização aprovada. 5.3. A UFOP não 
indenizará quaisquer benfeitorias realizadas em decorrência da presente cessão. 5.4. Em caso de revogação deste 
Termo, as instalações e benfeitorias existentes na área do imóvel, serão incorporadas ao patrimônio da UFOP, sem 
nenhum tipo de ressarcimento para o CESSIONÁRIO. CLÁUSULA SEXTA – DOS BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS 
6.1. No caso de revogação do presente Termo, todos os bens móveis e utensílios adquiridos pelo CESSIONÁRIO 
durante o tempo de vigência deste contrato pertencerão ao adquirente não tendo, portanto, a UFOP nenhum direito 
sobre esses. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA RENOVAÇÃO 7.1. Este Termo terá vigência de 01 (um) 
ano, podendo ser renovado por até 5 (cinco) anos, contado a partir da data de sua assinatura.  7.2. O prazo poderá 
ser prorrogado, a critério das partes, por igual período, mediante a obtenção da DARI (Declaração Anual de 
Reconhecimento Institucional) pela Entidade Estudantil e por meio de correspondentes ajustes ao Termo.  7.3. Para 
a renovação do Termo de Cessão a CESSIONÁRIA deverá ter o Relatório Anual de Atividades aprovado pela 
CEDENTE; 7.4. No ato da renovação do Termo de Cessão o CESSIONÁRIO deverá apresentar a DARI renovada, 
aprovada pelo CEDENTE. A DARI, devidamente renovada, será expedida pela Central de Empresas Juniores (CEJ) 
e deverá ser apresentada para o CEDENTE , que aprovará o documento e procederá a renovação do Termo de 
Cessão. 7.5. Este termo poderá ser rescindido antes do prazo de 01 (um) ano, caso a Entidade Estudantil tenha sua 
DARI expirada em período anterior ao tempo de vigência do termo, e não tenha cumprido os atos para sua 
renovação. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 8.1. A CEDENTE, por meio de servidor designado, 
acompanhará e fiscalizará a execução do presente Termo. 8.2. O representante da Administração anotará, em 
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Termo, determinando o que for necessário 
à regularização de eventuais falhas ou irregularidades. 8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência daquele representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 9.1. A 
CESSIONÁRIA cometerá infração administrativa se: 9.1.1. Não executar total ou parcialmente o presente Termo; 
9.1.2. Comportar-se de modo inidôneo; 9.1.3. Cometer fraude fiscal; 9.1.4. Descumprir qualquer dos deveres 
elencados neste Termo. 9.2. A CESSIONÁRIA, se cometer qualquer das infrações acima indicadas e/ou referidas, 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 9.2.1. Advertência;9.2.3. Após 
3 (três) advertências a CESSIONÁRIA ficará impedida de renovar o Termo de Cessão de Uso pelo prazo de até 2 
(dois) anos; 9.2.3.1. Não obtendo a renovação do Termo de Cessão de Uso, a CESSIONÁRIA deverá desocupar o 
espaço cedido.  9.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se as normativas vigentes. 9.4. Na aplicação da 
penalidade, a autoridade competente levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado ao Patrimônio Público, observado o princípio da proporcionalidade. CLÁUSULA 
DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 10.1. Considerar-se-á rescindido o presente Termo, independentemente 
de ato especial, retornando a área do imóvel à CEDENTE, sem direito da CESSIONÁRIA a qualquer indenização, 
inclusive por benfeitorias realizadas, se: 10.1.1. Vier a ser dada à área cedida utilização diversa da que a ela foi 
destinada nas condições deste Termo; 10.1.2. Houver inobservância do prazo previsto no ato autorizativo da 
Cessão; 10.1.3. Ocorrer renúncia à cessão ou se a CESSIONÁRIA deixar de exercer suas atividades específicas ou, 
ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência; 10.1.4. Houver, em qualquer época, necessidade de a 
CEDENTE dispor, para seu uso, da área vinculada a este Termo; 10.1.5. Ocorrer inadimplemento de cláusula 
acordada neste Termo. 10.2. A rescisão do Termo poderá ser determinada por ato unilateral e por escrito da 
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Administração. A revogação da cessão de uso ocorrerá a qualquer tempo, por razões de conveniência/oportunidade 
do interesse público. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS 11.1. Em caso de risco 
iminente, a Administração poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a prévia manifestação do 
interessado. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO  12.1. Será providenciada, pela CEDENTE, a 
publicação, resumida, deste termo de cessão, no Boletim Administrativo da UFOP, no prazo de 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DÚVIDAS 
E CASOS OMISSOS 13.1. As dúvidas e os casos omissos decorrentes do presente Termo serão resolvidos pelo 
Conselho Departamental da Unidade Acadêmica e o Conselho Universitário da UFOP. CLÁUSULA DÉCIMA 
QUARTA - DO FORO 14.1. O Foro eleito para dirimir qualquer controvérsia relacionada ao presente Termo e não 
resolvida entre as partes, será o da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Ponte Nova/MG, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de 
lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  Ouro Preto, 05 de maio de 2022. Reitor(a) 
da UFOP: Cláudia Aparecida Marliére de Lima. Representante Legal da Cessionária: Pedro Zafalon Gomes.  
 

TERMO DE CESSÃO NÃO-ONEROSA DE USO DE ESPAÇO FÍSICO PÚBLICO DA ESCOLA DE MINAS / UFOP 
PROCESSO Nº 23109.008294/2022-29. TERMO DE CESSÃO Nº 09. Termo de Cessão de Uso, a título não 
oneroso, de área de imóvel público que entre si celebram a Universidade Federal de Ouro Preto e a entidade 
estudantil da Escola de Minas denominada Minera Jr. Pelo presente termo, de um lado a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, denominada UFOP, pessoa jurídica de direito público, criada pelo 
Decreto-Lei n° 778, de 21 de agosto de 1969, inscrita no CNPJ sob o número 23.070.659/0001-10, com sede 
administrativa à Rua Diogo de Vasconcelos, n° 122, Bairro Pilar, nesta cidade de Ouro Preto – MG, CEP 35.400-000, 
por meio do(a) seu(sua) Reitor(a) legalmente constituído(a), Cláudia Aparecida Marliére de Lima, portador (a) da 
carteira de identidade nº *.***.159, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF 529.***.***-53, doravante denominada 
CEDENTE, e a ENTIDADE ESTUDANTIL Minera Jr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.083.225/0001-23, doravante 
designada CESSIONÁRIA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Presidente Gabriela de Oliveira Brito, portador(a) 
da carteira de identidade nº **.***.583, expedida pelo(a) SSP MG e CPF nº 119.***.***-13 , tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 23109.008294/2022-29, resolvem celebrar o presente Termo de Cessão de 
Uso Não Oneroso de Imóvel, regido pelo Decreto-lei nº 9.760/1946, pelo Estatuto e Regimento da Universidade 
Federal de Ouro Preto e pelo Regimento do Conselho da Unidade Acadêmica, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. Este Termo de Cessão de Uso, a título não oneroso, guarda inteira conformidade com a 
Resolução CUNI nº 2.208, de 30 de abril de 2019, da qual é parte integrante e se vincula, ainda, à proposta da 
CESSIONÁRIA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1. O objeto deste Termo consiste na cessão de uso, a 
título não oneroso, pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO, de uma área (sala), medindo (inserir dimensões em m2), 
situada nas dependências da Unidade Acadêmica / UFOP, imóvel de propriedade da Universidade Federal de Ouro 
Preto. 1.2. A indicada cessão é destinada exclusivamente à instalação e ao funcionamento da CESSIONÁRIA, para 
possibilitar a presença de uma empresa júnior no Departamento de Engenharia de Minas da Universidade Federal 
de Ouro Preto, de forma a contribuir para o desenvolvimento dos estudantes, do departamento e da universidade, 
além da possibilidade de troca de experiências com a comunidade em que estamos inseridos como uma forma de 
contribuir para com a sociedade, em conformidade com as atividades descritas no PLANO ACADÊMICO em anexo 
(conforme Resolução CUNI n° 2208/2019). CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CESSÃO 
DE USO 2.1. A presente cessão de uso obedecerá às condições especiais adiante elencadas:  2.1.1. Aprovação 
prévia da CEDENTE do Plano Acadêmico da CESSIONÁRIA;  2.1.2. Cumprimento das normas vigentes na UFOP 
relacionadas ao desenvolvimento das atividades vinculadas ao objeto da cessão de uso e da utilização do imóvel; 
2.1.3. Utilização do imóvel no horário de funcionamento das atividades acadêmicas e administrativas da Unidade 
Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto; 2.1.4. Exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade fim 
ou o funcionamento da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto; 2.1.5. Aprovação prévia da 
CEDENTE para a realização de quaisquer intervenções no espaço físico a ser utilizado pela CESSIONÁRIA; 2.1.6. 
Conservação do espaço físico cedido sob responsabilidade da CESSIONÁRIA; 2.1.7.  Necessidade de vistoria do 
imóvel à época da formalização da cessão de uso e quando da devolução do mesmo pela CEDENTE; 2.1.8. 
Fiscalização periódica por parte da CEDENTE;  2.1.9. Vedação de ocorrência de cessão, locação ou utilização do 
imóvel para fim diverso do previsto no subitem 1.2 deste Termo; 2.1.10. Vedação de condutas e atividades 
consideradas lesivas ao meio ambiente; 2.1.11. Precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer 
tempo, havendo interesse da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto, independentemente de 
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indenização;  2.1.12. Reversão da área constituinte da presente cessão de uso, ao término da vigência deste Termo, 
independentemente de ato especial; 2.1.13. Restituição da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de 
conservação. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE 3.1. A CEDENTE obriga-se a: 3.1.1. 
Ceder a mencionada área do imóvel à CESSIONÁRIA, para a finalidade indicada no subitem 1.2 deste Termo;  
3.1.2. Diligenciar todas as providências para apuração e, se necessário for, para a punição, caso o CESSIONÁRIO 
descumpra qualquer obrigação assumida no âmbito deste Termo; 3.1.3. Realizar o acompanhamento da utilização 
do bem cedido ao CESSIONÁRIO. 3.1.4. Manter o devido registro da Entidade Estudantil. CLÁUSULA QUARTA – 
DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 4.1. A CESSIONÁRIA obriga-se a: 4.1.1. Utilizar a área cedida, 
exclusivamente, na finalidade definida no subitem 1.2 e nas condições da Cláusula Segunda deste Termo; 4.1.2. 
Permitir o acesso dos diretores e estudantes associados da CESSIONÁRIA às suas dependências, para o exercício 
de suas atividades acadêmicas e administrativas; 4.1.3. Arcar com o ônus do mobiliário necessário ao perfeito 
funcionamento da sua atividade, bem como suas substituições, na manutenção e sua segurança durante o período 
de vigência do presente termo; 4.1.4. Obter licenças, alvarás, autorizações etc, junto às autoridades competentes, 
necessárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a presente cessão de uso se destina;  4.1.5. Responder 
pelos gastos com o consumo de energia elétrica, mediante rateio calculado pela média de consumo mensal a ser 
inferida pela UFOP. 4.1.6. Manter o imóvel em perfeito estado de conservação, bem como o regular funcionamento 
de suas partes elétricas, hidráulicas e sanitárias, responsabilizando-se pelo cumprimento de exigências da legislação 
municipal, no que couber; 4.1.7. Cumprir com as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, 
previdenciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade de apoio vinculada à mencionada cessão de uso, 
eximindo a CEDENTE de quaisquer dessas responsabilidades; 4.1.8. Manter durante toda a vigência deste Termo, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
definição do seu nome como beneficiária da indicada cessão de uso do bem; 4.1.9. Atender todas as exigências 
legais decorrentes do uso do imóvel, tanto nas esferas cível e penal, quanto administrativas; 4.1.10. Cumprir com as 
disposições dos regulamentos internos da Unidade Acadêmica e da Universidade Federal de Ouro Preto; 4.1.11. 
Não usar o nome da CEDENTE para aquisição de bens, assim como para contratar serviços; 4.1.12. Arcar com a 
responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados, dolosa ou culposamente, à 
CEDENTE ou a terceiros, por ação ou omissão dos diretores da entidade, prepostos ou representantes bem como 
dos seus associados; 4.1.13. Manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação; 4.1.14. 
Permitir a atuação das autoridades da Unidade Acadêmica / Universidade Federal de Ouro Preto que venham a 
fiscalizar as obrigações legais da CESSIONÁRIA, acolhendo as observações e exigências que por elas venham a 
ser feitas; 4.1.15. Não transferir a terceiros, sob nenhuma hipótese ou pretexto, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas. 4.1.16. Enviar à Diretoria da Unidade Acadêmica o RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES 
conforme as diretrizes institucionais; 4.1.17. Cumprir, no que couber, o protocolo de Segurança de Atividades 
Acadêmicas da UFOP nos eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.18. Cumprir, no que couber, o protocolo de 
Cerimonial Público da UFOP nos eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.19. Mencionar o agradecimento à 
CEDENTE (Unidade Acadêmica / UFOP) pelo apoio recebido nos eventos realizados pela CESSIONÁRIA; 4.1.20. 
Incluir em todas as peças publicitárias a logomarca da CEDENTE (Unidade Acadêmica / UFOP) como apoio 
institucional; 4.1.21. Informar à Diretoria da Unidade Acadêmica quando da sua saída do imóvel. CLÁUSULA 
QUINTA – DAS BENFEITORIAS 5.1. Se houver necessidade de realizar benfeitorias ou alteração no espaço físico 
do local, o CESSIONÁRIO submeterá previamente o projeto à aprovação da PRECAM/PROPLAD da UFOP, que 
poderá anuir ou não com a sua execução. 5.2. Caso sejam autorizadas benfeitorias ou alteração no espaço físico do 
local, a Coordenadoria de Materiais e Patrimônio (CMAP) deverá ser comunicada, em caso de autorização 
aprovada. 5.3. A UFOP não indenizará quaisquer benfeitorias realizadas em decorrência da presente cessão. 5.4. 
Em caso de revogação deste Termo, as instalações e benfeitorias existentes na área do imóvel, serão incorporadas 
ao patrimônio da UFOP, sem nenhum tipo de ressarcimento para o CESSIONÁRIO. CLÁUSULA SEXTA – DOS 
BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS 6.1. No caso de revogação do presente Termo, todos os bens móveis e utensílios 
adquiridos pelo CESSIONÁRIO durante o tempo de vigência deste contrato pertencerão ao adquirente não tendo, 
portanto, a UFOP nenhum direito sobre esses. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA RENOVAÇÃO 7.1. Este 
Termo terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser renovado por até 5 (cinco) anos, contado a partir da data de sua 
assinatura.  7.2. O prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período, mediante a obtenção da 
DARI (Declaração Anual de Reconhecimento Institucional) pela Entidade Estudantil e por meio de correspondentes 
ajustes ao Termo.  7.3. Para a renovação do Termo de Cessão a CESSIONÁRIA deverá ter o Relatório Anual de 
Atividades aprovado pela CEDENTE; 7.4. No ato da renovação do Termo de Cessão o CESSIONÁRIO deverá 
apresentar a DARI renovada, aprovada pelo CEDENTE. A DARI, devidamente renovada, será expedida pela Central 
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de Empresas Juniores (CEJ) e deverá ser apresentada para o CEDENTE , que aprovará o documento e procederá a 
renovação do Termo de Cessão. 7.5. Este termo poderá ser rescindido antes do prazo de 01 (um) ano, caso a 
Entidade Estudantil tenha sua DARI expirada em período anterior ao tempo de vigência do termo, e não tenha 
cumprido os atos para sua renovação. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 8.1. A CEDENTE, por meio de 
servidor designado, acompanhará e fiscalizará a execução do presente Termo. 8.2. O representante da 
Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Termo, 
determinando o que for necessário à regularização de eventuais falhas ou irregularidades. 8.3. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência daquele representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 9.1. A CESSIONÁRIA cometerá infração administrativa se: 9.1.1. Não executar total ou 
parcialmente o presente Termo; 9.1.2. Comportar-se de modo inidôneo; 9.1.3. Cometer fraude fiscal; 9.1.4. 
Descumprir qualquer dos deveres elencados neste Termo. 9.2. A CESSIONÁRIA, se cometer qualquer das infrações 
acima indicadas e/ou referidas, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 9.2.1. Advertência; 9.2.3. Após 3 (três) advertências a CESSIONÁRIA ficará impedida de renovar o Termo 
de Cessão de Uso pelo prazo de até 2 (dois) anos; 9.2.3.1. Não obtendo a renovação do Termo de Cessão de Uso, 
a CESSIONÁRIA deverá desocupar o espaço cedido.  9.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas 
realizar-se-á em processo administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se as 
normativas vigentes. 9.4. Na aplicação da penalidade, a autoridade competente levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Patrimônio Público, observado o 
princípio da proporcionalidade. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 10.1. Considerar-se-á 
rescindido o presente Termo, independentemente de ato especial, retornando a área do imóvel à CEDENTE, sem 
direito da CESSIONÁRIA a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se: 10.1.1. Vier a ser dada à 
área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nas condições deste Termo; 10.1.2. Houver inobservância 
do prazo previsto no ato autorizativo da Cessão; 10.1.3. Ocorrer renúncia à cessão ou se a CESSIONÁRIA deixar de 
exercer suas atividades específicas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência; 10.1.4. Houver, 
em qualquer época, necessidade de a CEDENTE dispor, para seu uso, da área vinculada a este Termo; 10.1.5. 
Ocorrer inadimplemento de cláusula acordada neste Termo. 10.2. A rescisão do Termo poderá ser determinada por 
ato unilateral e por escrito da Administração. A revogação da cessão de uso ocorrerá a qualquer tempo, por razões 
de conveniência/oportunidade do interesse público. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIDAS 
ACAUTELATÓRIAS 11.1. Em caso de risco iminente, a Administração poderá motivadamente adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO  
12.1. Será providenciada, pela CEDENTE, a publicação, resumida, deste termo de cessão, no Boletim Administrativo 
da UFOP, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA - DAS DÚVIDAS E CASOS OMISSOS 13.1. As dúvidas e os casos omissos decorrentes do 
presente Termo serão resolvidos pelo Conselho Departamental da Unidade Acadêmica e o Conselho Universitário 
da UFOP. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 14.1. O Foro eleito para dirimir qualquer controvérsia 
relacionada ao presente Termo e não resolvida entre as partes, será o da Justiça Federal, Subseção Judiciária de 
Ponte Nova/MG, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem de acordo, 
ajustados e contratados, depois de lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  Ouro 
Preto, 23 de junho de 2022. Reitor(a) da UFOP: Cláudia Aparecida Marliére de Lima. Representante Legal da 
Cessionária: Gabriela de Oliveira Brito. Testemunha 1: Rener Rodrigues do Amaral. Testemunha 2: Mateus Filipe de 
Azevedo. 

PORTARIA ESCOLA DE MINAS Nº 021/2022 De 11 de julho de 2022 
O Diretor da Escola de Minas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Portaria Reitoria Nº 601, de 26 de outubro de 2021, pela Resolução Cuni 2459 e pela Resolução Cuni 2460, 
Considerando o Processo 23109.007038/2022-14, Considerando a Resolução Cuni nº 2060,  RESOLVE: Art. 1º 
Nomear o docente Fernando Antônio Borges Campos (DECIV), a servidora técnica-administrativa em educação 
Betânia dos Anjos do Carmo (DEDIR) e a discente Bianca Priscila de Fátima e Silva, matrícula 18.2.1026, do curso 
de Engenharia de Controle e Automação, para, sob a presidência do primeiro, comporem comissão de sindicância 
para apurar os fatos constantes do processo supracitado referentes ao discente Germano Alves Batista, matrícula 
11.2.1134, do curso de Engenharia Geológica.  Art. 2º A Comissão terá o prazo de trinta dias, a partir da publicação 
desta Portaria no Boletim Administrativo desta instituição, para emitir o parecer. CLÁUDIO EDUARDO LANA, Diretor 
em exercício.  
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PORTARIA ESCOLA DE MINAS Nº 022/2022 De 03 de agosto de 2022 
O Diretor da Escola de Minas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Portaria Reitoria Nº 601, de 26 de outubro de 2021, pela Resolução Cuni 2459 e pela Resolução Cuni 2460, 
considerando o Processo SEI Nº 23109.008699/2022-67 Parte superior do formulário Parte inferior do formulário, 
RESOLVE: Art. 1º - Criar comissão constituída pelos servidores docentes Maria Luíza Teófilo Gandini, Francisco 
Célio de Araújo e Marcela Paula Grobério, lotados no Deciv, para, sob a presidência da primeira, proceder ao 
julgamento de equivalência para efeito de revalidação de diploma estrangeiro de Luis Brian Apaza Fuentes, 
expedido pela Universidad Nacional Del Altiplano, (Punu, Peru) para o curso de Engenharia Civil  desta 
universidade. Art. 2º - A Comissão terá o prazo de noventa dias, a partir da publicação desta Portaria no Boletim 
Administrativo da instituição, para proceder ao julgamento de equivalência, conforme Art. 10 da Resolução CEPE Nº 
7050. JOSÉ ALBERTO NAVES COCOTA JÚNIOR, Diretor.  
 

PORTARIA ESCOLA DE MINAS Nº 023/2022 De 04 de agosto de 2022 
O Diretor da Escola de Minas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Portaria Reitoria Nº 601, de 26 de outubro de 2021, pela Resolução Cuni 2459 e pela Resolução Cuni 2460, 
Considerando a Portaria EM Nº 15/2022, RESOLVE: Prorrogar por sessenta dias o prazo para a comissão nomeada 
pela portaria supracitada concluir os trabalhos. JOSÉ ALBERTO NAVES COCOTA JÚNIOR. Diretor. 
 

PORTARIA ESCOLA DE MINAS Nº 024/2022 De 04 de agosto de 2022 
O Diretor da Escola de Minas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Portaria Reitoria Nº 601, de 26 de outubro de 2021, pela Resolução Cuni 2459 e pela Resolução Cuni 2460, 
Considerando a Resolução Cuni 2548, RESOLVE: Art. 1º Nomear os servidores Fernanda Sant’Ana Seabra 
(representante dos servidores das secretarias de graduação da EM), Ludimilla Thaís Alves (representante dos 
servidores das secretarias de pós-graduação da EM), Sereno Chaves de Carvalho (representante dos servidores 
dos laboratórios da EM), Matias Alves Silva (representante dos servidores dos colegiados da EM), Rodrigo Rangel 
Porcaro (representante dos chefes de departamentos da EM), Gilberto Henrique Tavares Álvares da Silva 
(representante dos coordenadores dos programas de pós-graduação da EM), Christiano Ottoni Carvalho 
(representante dos coordenadores dos cursos de graduação da EM) e Érica Cristina dos Santos (representante dos 
servidores lotados na diretoria da EM) para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão especial para 
elaboração de proposta de plano de trabalho referente ao Programa de Gestão para a Carreira dos Servidores 
Técnico-administrativos em Educação da Escola de Minas. Art. 2º A comissão terá o prazo de trinta dias, a partir da 
publicação desta Portaria no Boletim Administrativo, para apresentar a proposta à diretoria. JOSÉ ALBERTO NAVES 
COCOTA JÚNIOR, Diretor. 
 

Atos do Centro de Artes e Convenções 
 
Extrato do Termo de Autorização de Uso dos Espaços do Centro de Artes e Convenções da UFOP, de 02/08/2022. 
Processo nº 23109.0010150/2022-32. Concedente: Universidade Federal de Ouro Preto, CNPJ: 23.070.659/0001-10. 
Concessionário:  HERO TREINAMENTOS, CNPJ 34.015.059/0001-75. Evento: Palestra Maestria Emocional, no dia 
09/08/2022. Espaço(s): Auditório São João Del Rei - Total. Modalidade: FT3.  Valores pagos a título de retribuição 
pelo uso do espaço: R$1267,74 (um mil duzentos e sessenta e sete reais e setenta e quatro centavos). Amparo 
Legal: Art. 22 da Lei nº 9.636/98, Art. 14 do Decreto nº 3.725/2001, Portaria SPU nº 01/2014, Instrução Normativa 
SPU nº 02/2017 e Resolução CUNI nº 2.346. Cláudia Aparecida Marliére de Lima, Reitora da Universidade Federal 
de Ouro Preto.  
 
Extrato do Termo de Autorização de Uso dos Espaços do Centro de Artes e Convenções da UFOP, de 04/08/2022. 
Processo nº 23109.008944/2022-36. Concedente: Universidade Federal de Ouro Preto, CNPJ: 23.070.659/0001-10. 
Concessionário:  ADIMB - Agência para o Desenvolvimento Tecnológico da Indústria Mineral Brasileira, CNPJ 
01.387.084/0001-20. Evento: SIMEXMIN 2022, entre os dias 24/11/2022 e 01/12/2022. Espaço(s): Foyer, Espaço 
Congonhas, Teatro Ouro Preto, Salão Diamantina, Espaço Sabará, Salão Tiradentes - Total, Auditório São João Del 
Rei - Total, Gerenciamento - Salas 1 a 4. Modalidade: FT4.  Valores pagos a título de retribuição pelo uso do espaço: 
R$104.403,24 (cento e quatro mil quatrocentos e três reais e vinte e quatro centavos). Amparo Legal: Art. 22 da Lei 
nº 9.636/98, Art. 14 do Decreto nº 3.725/2001, Portaria SPU nº 01/2014, Instrução Normativa SPU nº 02/2017 e 
Resolução CUNI nº 2.346. Cláudia Aparecida Marliére de Lima, Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto.  
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Extrato do Termo de Autorização de Uso dos Espaços do Centro de Artes e Convenções da UFOP, de 06/06/2022. 
Processo nº 23109.007018/2022-43. Concedente: Universidade Federal de Ouro Preto, CNPJ: 23.070.659/0001-10. 
Concessionário:  CRONOGRAMA EVENTOS LTDA., CNPJ 14.317.987/0001-87. Evento: Bailes de Formatura IFMG 
2019, entre os dias 04/08/2022 e 07/08/2022. Espaço(s): Foyer de entrada, Espaço Congonhas, Salão Diamantina e 
Praça Vila Rica. Modalidade: FT2.  Valores pagos a título de retribuição pelo uso do espaço: R$17.262,33 
(dezessete mil duzentos e sessenta e dois reais e trinta e três centavos). Amparo Legal: Art. 22 da Lei nº 9.636/98, 
Art. 14 do Decreto nº 3.725/2001, Portaria SPU nº 01/2014, Instrução Normativa SPU nº 02/2017 e Resolução CUNI 
nº 2.346. Cláudia Aparecida Marliére de Lima, Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto.  

 

** Fim da Publicação ** 
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